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soLrcrTAçÃo DA DEMANDA- SD No04/2021.

INTRODUçÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolider inÍormaçôos e documenlos
necessáÍios para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a Íase de Planejamento da ContratâÉo teíá início
com o recebimento do Documento de OÍicialização da Demanda pela Area de Liotações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Damandante. (Conforme lnstrução Normativa no5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÉo do Plenejamento da ContrataÉo':
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento dâ ContrataÉo consislem nas seguintes atividades:'
| - Elaboraç€o do documento para formalizaÉo da demânda pelo setor requisitante do sêrvigo.(...)

í - TDENTTFICAçÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de EducaÉo

2- INFORMAÇÔES GERAIS

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contráaçáo anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Não há

Nome do ordenador responsável pela
demanda: NILCEIA APARECIDA VIEIRA
FERNANDES

Gestor do contÍato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataçáo anterior

Cargo:

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

William Mello de Lorena

E-rnail institucional: eduqsmoeste@gmail.com TEURamal: 042 998390059

Náo há

Náo há

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o câso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Adáo Santana de Lima

Nilcéia Aparecida VieiÍa Fernandes

Encerramento da vigência do instrumenlo
anterior, se for o caso

Náo há

Não há
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A licitaçáo anterior foi executada Satisfatoriamente 0
lnsatisfatoriamente 0 Náo há

Pontos de melhoria
anterioÍ

sugeridos na licitaçâr Náo há

Prazo sugerido para a ContrataÉo lmediato

Náo há

Fonte de Recurso Federal () Estadual ( ) Municipal (x)

lndicação da dotaÉo orçamentaria Veiculo da Casa Familiar Rural:

08.004. 1 2.361. 1201. 1 036.4.4.90.52.00.00

Fonte: 01 025 I 01 6/12l99/00i00

LegislaÉo Especial sobre o Ob.ieto Não há

Regime regente da contratação (x )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veícubs do município?
(Se srm, anexar a relação ATI.IALIZADA da
frota

( ) Sim (x )Nâo

3 . JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Têndo 6m vista a nocessidede da Casa Familiar Rural em adquirir um veículo para a locomoção dos
funcionários, participaÉo em cuÍsos de Íormações e desênvolvimento de ativid;des pedagógicas em
geral.

4- DAS ESPECIFICAçôES TÉCNrcAS DO PRODUTO

ITEM PRODUTO Detalhamênto
01 Automóvel 0 km VeÍculo ano 202 1, modelo 2022. 05 portas,

combustível flex, ar condicionado, alarme,
vidros dianteiros elétricos, travas elêtricás e
cinto de sêgurança para toós os
passegeiros.

l

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços
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4.í. Das Quanüdades Estimadas dos Produtos/Serv Solicitados
Item Veículo ano 2021, modelo 2022, 05 cÉÍlas,

combustível flex, ar condicionado, alarme, vidros
dianteiros elétricos, travas êlétricas e cinto de
seguranç€ para lodos os passagêiros

Quantidade 01

Documentos anexos

oaa )1 t JI t JoJ!.

Da :ZjJ l Lt;z)211.

Autoridade que o dos ETPS

Responsável Técnico
(Carimbo e no Garteira proÍissional)

m

Equipe de Apoio
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RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O4I2O21
soLtctTAçÂo DE DE MANDA No O4t2O21

Em atendimênto a legislaÉo vigente, o pr€sentê documento visa analisar a viabilidade de
contretsÉo, para subsidiar a elaboraÉo do TeÍmo de Reíerência ou Projêto Básico, de Íorma
a melhor at€nder às necessidades da AdministraÉo.(Conforme lnstruÉo Normativa no5 de 26
de Maio de 2017). MPG Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitentes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoÍidade coÍnpetente do setor de licitações..."
I. DO REI.ATÔRIO

1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está deÍinida a formalizaÉo de equipe técnica de planejamênto, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicedos pela Secretaria
demandante.

í.2 Regimê RegeÍÍe
A presente contrataÉo s€rá regide pelo rêgime da Lei 8.66fl93 ê lêgislaÉes corrêlâtas

'1.3 Legislação Espêcífica para o Objeto
Não há.

1.4 Liciteção Anterior
Náo há.

1.5 Justificativa para a Realização de PÍegão Presencial
Não é o caso.

OBJETO: AUTOMÓVEL O KM
INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESPONSAVEL: NILCEIA APARECIDA VIIERA FERNANDES

1.7 Nocessidade dê Consolidação da Oemanda para Toda a Estrutura

Após e Solicitação da Demenda o setor de licitaçóês vêriÍicou que o obiêto solicitado é
especíÍico da SecÍetaria Dêmandantê.

2. oA JUSIFTCATIVA/N ECESSIDADE DA CONTRATAçÂO
Tendo em vista a necessidade casa Familiar Rural em adquirir um veículo para a locomoÉo

dos funcionários, alunos e desenvolvimento de atividades pedagógicas em geral.

3. DOOBJETO
Automóvel 0 km.

iI. DÂ ESPECIFICAÇÃO TÉCN]CA DO OBJETO
veículo ano 2021, modelo 2022, os portas, combustívêl flex, âr condicionado, alârme, vidros
diântêiros elétricos e tÍavas elétricas e onto d€ segurança pare todos os passegêiros.

5. DOS REQUI§TOS DACOT{TRATAçÃO

g
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5.'l Oa Forma de Solicitação dos Serviços
lmediata.
5,2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Até o dia 31 de dezembro de 2021.

5.3 Do Local da Prêstação de Serviço
Secretaria Municipal de Educação

5.4 Oa Vigência da Contratação
60 dias

5.5 Das Responsabilidades do PrestadoÍ de S€ryiço
Entrega do produto corÍforme estabelecido no contrâto.

5.6 Do Prazo dê Pagamento
O pagemento s6rá realizado sín até 30 di.Ls aoós a aorêsentacâo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respêctivas (rêgulaÍes na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a aprêsenteÉo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente etestada pelo servidor que recebêu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respêctivo, contendo toda a crmprovação e regularidade Íiscal da contratada.

Caso se faça necêssária a ratiÍicaçao de Nota Fiscâl por culpa do fornêcedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresenteção da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado eno ou irÍegularidadê
na Nota Fiscal, o Contratanle, a s€u critério, poderá devolvêJa, para as devidas corrêções, ou
acêitá-la, com a ,ustificâtiva da partê que considerar indêvida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atendêr as exigências prescrites no Edital, bem
como mantor-se adimplênte para com es fazendas públicas municipal, estadual e íederal
durante tode a vigência da contrataÉo, sob pena de notiÍicaÉo ê rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado áravés de ato intemo do município consterá do contrato e dêverá registrar
todas as oconências e as deficiências verificâdas na execr:çáo do obieto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notificaçao à
eínpresa, quando foÍ o ceso, obietivando a imediata coneção das irÍegularidades apontadas.

Cabe ao fiscâl de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçáo dê
fornecimento, assinando no anverso das respeclivas Notas Fiscats.

6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a demanda solicitada.

Com base nes informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

ITEM ESPECIFICAçA oDo IÍEM UNIDADE OUANÍIDADE
1 Veículo ano 2021, modelo 2022, OS po/ras,

condicionado, alarme, vidros dianteiros elétricos.
combustívêl flex,

travas êlétricas e cinto
de ura ra todos os S ros

UNID 01

7' DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÂO C OA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU

FLS D5
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PREçOS REFERENCIAIS
Em análisê do pÍesente estudo, foÍam consultada as emprêsas GUARÁ AUTO PEÇAS S. A. -
CONCESSINÁRIA CHEVROLET, VERITÁ JEEP e VIP CAR VEíCULOS LTDA, as quais são
atuantes na área do objêto e localizades no município de Guarapuava e Ponta Grossa
respectivamente.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecedor e resultado da média aritméticâ de
fontê obtida, confiorme rêlação anexa.

L DASOLUçÃODETERCADO
Dentre as opçõ€s de aquisição do objeto veÍificadas no merc€do temos:
Após reunião com e equipê, ficou decidido quê a melhoÍ Íorma d€ solucionar a demanda é
adquirir um veículo O km.

L DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COilO Un TOOO
A ação consiste em solucionar a dêmanda da necessidade de adquirir automóvel para a Casa
Familiar Rural.

í0.oA JUSTTFTCATTVA pARÀ O PARCELATTENTO OU NÃO OA SOLUÇÃO
Não é o caso.

ít. DEiIONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIOO EíII TERIIO DE ECONOiTICIDADE
E DE iIELHOR APROVEITAi'ENTO DOS RECURSOS HUMANOS, Í{ATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Essa é a melhoÍ soÍuÉo encontrada.

12. DA PROVIDÊNCI,A PARA ADEOUAÇÂO DO AIIB]ENTE OO ÔRGÃO
Esta sêcretaria já dispõê de ambiente específico.

í3. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Não é o caso.

14, DO GERENCIATÉiITO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta êquipe identificou os seguintes riscos para e contrataÉo e
consequêntes açÕes mitigadoras:

Não é o caso.

í5, DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAÇÃO

ITENS
GUARÁ AUÍO PEçÁS S.

A. - CONCESSINARIA
CHEVROLET

VERITA JEEP
VIP CAR VEíCULOS

LTDA
MEDIA TOTAL

01 R$ 1 15 500.00 R$ 109.990.00 R$ 99.140,00 RS 108.210.00

Não é o caso



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

RU^ JOSE OE Fa^llÇA PERETi^, X. r0 . CEp.. a5.2!O-O0O - fO{E/F^X: (0a21 t6aa.123a

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de
planejamento entende que:

18 de novembro de 2011 esta equipe de

As informaçóes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR D]SPONíVEIS para qualquer interessado, pois nâo se caracterizam
como sigilosas.

As informaçóes contidâs nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAçÃO DA VLABILIDADE (OU NÂO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VÁVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante.

HÃO É UÁVel a contrataçáo proposta pêla unidâde requisitante.

JUSTIFICATIVA:

x

x

18, ASSINATURAS

Santa Mâria do Oeste/PR, 23 de novembro de 202'l

Equipê de PIenêiamento/Apoio Equipe de Planejament€/Apoio
Responsável Técnico

(Carimbo e no da Certeira
Proíissional)

ffio+

A presente contÍatação teve a sua viâbilidade alterad4 conÍoÍme iustificativa abaixo:



FLS Og
MUNICIPIO OE SANTA ÍrtARIA Do oEsTE - EsTÂDo oo PARA Á

CNPJ: 95.684.544/0oO t -26

iuÁ Jo§€ oE tRáXçÁ pERETRA, N. !O - CEp.:a5 230-OOO FOXE/tAtr {Oa2l saaa-r 2st

lg,CIÊNCN DA AUTORIDADE COTPETENTE
o presente planeiamento 6stá de acordo mm es n€cessidados técflicas, operacionais e
estrategicâs do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio tormutàoas,
os beneÍicios pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatÍveis e caracterir;;
a economicidade, os riscos ênvolvidos são administráveis e a área responsável pÍioriza(á o
fornecimênto de todos os erementos aqui reracionados necessários a consecuçaã oos
benefícios prêtendidos, pelo que recomêndamos a aquisiÉo proposta.

sânta Meria do oeste/pR, J-3:J)_I_&J!

Nilceia
Secretária

des
de ucaçào
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INSTRT]ÇÔES DE PREf, NCHIMENTO:

I - TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como refeÍência as informações e documentos constantes
da SD e o pÍocesso da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto iis pessoas da estnrtura que deteúam
o conhecimenlo necessiírio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Soliciação da
Demanda - SD;

EnJSJ)L2021

o unlcl pal de nistração e Finanças
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Guarapuava, 13 de Outubro de 2O21

Para
PÍeÍeitura Municipàl de Santa Maria do Oeste
A/C Marco Geffer

Ref.: Cotação Jeep Rênegade

Modelo:

Valor unitáriô:

'-í/alor de pinturas ad icionais:

Jeep / Renegade Sport 1.8 AT Flex ZOZLIZOIL okm

RS 109.990,00 ( pintura Sólida Verde Recon)

Pintura sólida - RS 780,00
Pinturas metálicas - RS 1.600,00

(Branco Ambiente)
(Cinza, prata, preto)

Prazo de validade do orçamento é de 60 dias

Especifi caçóes técnicas:
- Cilindrada total !7 47 CC
- Potência máxima CV 135 Gasolina 139 Etanot
-Torque Máximo 18,76(G) a3750rpm e tg,27 (E) a3750rpm
- Capacidade porta malas 3Z0L
- Tanque de combustível 601

Sem mais, colocamo-nos à disposição,

A no
Co ultor Comercial

-;a

Av. Nereu Ramos - (42) 3624 9002 - Guarapuava pR - www.jéepverita.com.br
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GUAR/Á AUTO PEçAS SÂ.
L O r ç e r t I o n ó rl o c h a v íol a t

JJ-

Guarapuava, l9 de ôutubro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
Sântâ Maria do Oeíe - pr

O km- - Ano: 2021 - Modelo: 2022 - 05

.IONAIS:

I}ALOR

FORMÁ DE PÁGAMENTO:
PRAZO DE ENTRECA:
YALIDÁDE DA PROPOSTÀ;

Valor acima sujeito a Íeajuste ate a dâta da ncgociaçâo

Sendo o que tlnhamos a propor e estando a

REF.: PROPOSTÁ DE VEND.,|

Atendcndo sua solicitaçãg vimos atdvés desta óaixo descrito propor-lhes o seguiote;

Vciculo, Suv, marça CHEVROLEI, modelo TR)C|GR LT TURBO ÀAI. _
lugaÍes/ 04 ponay pintuÍa: BÍancâ,/ comU*ririr, earoi ôrJiinii rão *.Ilspccificaçõcs técnicas Íôldcr em anexo.

0'uÁirbags(Êontais,lateraisêdecortina/Alârm_êAnti-funo/Assisrentedeportidaemâclive/cootroledeestâbilidsdeetraçgoi
lndicadordeniveldevidadeóreo/Luzdeconduçãodiuma,iR€gurageiú-Iuraaosra,.,iv
Siíemâd€Íixaçâodecádeirasparacrianças("Iônx";e1"1o: -*'---.'-'
sistemadefreioscomABsesistemadedistribuíçâodcfrenagcm("eeí"yllaçanetasintcrnasnacorprata,/Rackdeteronscorpreta./
Â rcondic ionado/Co I unaded-ircçâocom rcgu lagem emal ru-raeprofuna i 

jJel
::l^rl_T:,j,*lryominformaçõesdeviagem,doveícutoeconsumo/DireçâoEléricaprogrcssiva/r rEvaeterlcadasporlascomacionamentonachave/
vidroelétrioonasportascomacionamenÍopor"umtoque",anticsmagamentoefechamcnto,/abeÍturâsutomáticapêlachave/
tlancotrÀseimbiparridô€rebatível/
chewolctMyLinlqcomTolaLCDsensívelaotoquedeS",inte§?Çãocomsmarqr-honesatnvésdoAndroidAutoeApplecarplay,RadioAM/
FM'FunçãoAudiostreaming'Bluetoo&paraâteiceruraressúuíunea.erteÉnradâusB/pain€ldehstrument;;,5-digiratrFT/
conl'olesderádioedocelularnovolante/Gradefrontalcomdetarr,.."io*"Jà.lcoo.nu.aaopo.t"-À"r"r7õoüuitãàeanoralantes-
6un idadcísensordeÊstacionamemoraseiro/Rodadear um in ioaro r 6"/En.'adausMupdrr-b";;;""*#;"-'
Espelhosrehovisoresexlemoselétricosnacordoveículo/MaçanerasextáasnacordoveiculolCâmeradeÉ/
Conroladordevelocidadedecruzeirocomcomandosnovolante/EasyEntry-AbcrturadasportrscôlaÍmcanti
furtoatrâvêdesensôtdêaprorimaçâonachave/EasySrart-panidasemcba;dSistemâStop/
Start(desligarnentoepartidadomototautomáticoemparadasdoveiculo).trrcluibotãoparadesabilitarosistemr/
Transmissãoautomâricade§êisvelocidadescomopçãod€trocaÍnanual(mododesclcç'ãodemarehaelctrônicoÉRS;/
o-strr+conectivid.dê chêvrorêt + wLFi / irojeçlo de tere do snrrtphoni scn o nco de cabo

>>> Rt , I t,th0,M (ceato c qalizc nll s qslnhcntos rcalr).

Á VISTA nâ entrega do veiculo.
60/90 dias da dara do pedido.
ó0 dias da data acima espccificada

já agradecemos
disposição pâra esclarecimentos, no r5tudo desde

..,'',uúl*:l"}l.
":s#ãrOrlei Woinarowski

Consultor de Vendas

Atenciosamente.

w4.,,
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Solicitâção

162
Solicitântâ

Âquisição de Material

Município de Santa Marie do Oestê
Soticitação 162202í

FLS Jq

§111t2021 1

PÍocaaao Gêrado

0ÍN21

@NFOFÍIEA B{TREGA E

105771.5 NILCEA APAREOOA VIERA FEFMÍ\DES
Local

15

órgáo
GABINEIE Do SECRETARP M,T{OPAL DE EUJCAÇÃO

08 SECRETARA MJI.IIOPAL DE EDrcAÇÃO
Entrêgá

flas

Código t{omê

011s37 vEícuto Tlpo suv zERo KM, 05 LUGARES ANo 2112022

EspEctFlcAçôEs MtNti{AS:
- À,toToR 1.6 FLEX
- CÂMBIO ÂUTOMATICO
. 4 ÀLTOS FALANIES
. ABS
. AIRBAGS FRONÍAIS
- AR CONOICTONAOO
. EANCO DO ITOTORISTA COM REGULAGEM
- BANCo IRASE|Ro REsAÍvEL BlpARnoo. cINÍo.D€ SEGURÂNÇA oE 3 PoNTos EM ToDAs As PoSIÇÔES. OIREÇAO ELETRICA
- TRAVÂ ELÉTRtcÀ coM FEcHÂMENTo AUToMATIco E Ac|oNAMENTo Dos vtoRos
- vtDRos ELÉÍRtcos NAs 4 poRTÂs
- FARóts oE NEBLTNA
- LIMITADOR E REGULAOOR OE VELOCIDADE
- ROOÂS OE LIGA LEVE 16
. SISTETIA MULÍIMIDIA
. CAPACIDADE PORTA À,IALA 320 LT
- ÍANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT

vi - PÂRÂ_CHOOUES NA COR OO VETCULO

t nld.do
UN

Quânüd.ds
100

Unitáíio
108.240,00 108 240,00

TOTA 108.240,00

Emtdopd EL,ÀNE FAR]À RODRTGUES nâE!ão s§eSj

a/11Ã21111õ.€

TOT'( GER'L



l.i r Município de Santa Maria do Oeste

rs \Á

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0OO1 -26

Rua Jose de França pereira, n. l0 _ CEp 85.230-000- Fone/Fax : (042) 3644_1359

GABINETE DO PREFEITO ilIUNICTPAL OE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete pref eitura Municipal

Para: Departamento de L icita çã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, referente a, ,,AeUlSlÇÃO DE Uil
VEíCULo zERo KM, 5 LUGARES ANo 202112022, PARA ATENDER os
FUNCIONARIOS DA CASA FATUIILIAR RURAL DO IUIUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE - pR." O presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer Íace à
despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pero Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

reais)

Atenciosamente,

Cujo valor Total é de R$ iOg.24O,OO (Cento e oito mil e duzentos e quarenta

Senta Maria do Oeste - pR , 30 de Novembro de 2021.

or"ffiooo
Prefeito Municipal
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TIU}IICFIO DE SA'ITA trARIÂ OO OÊ§TE . ESYAOO OO PÂRÂNÀ

C N P J: 96-68ô,5&ü(X)0l - 6

tua JoSf oc riÀ,lçl pf8IlnÀ ü. to - cÉ* !s::o€oo - Íoa*rÀx í.1r' x.._ir5a iàlii Ã raârtra oo o{títtl

§

+

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de Educação, através de sua
secretária sra.Nilcéia A. V. Fernandes, em data de 23 de Novembro de 2021,
solicitou a abertura de procedimento para a "AeulslÇÃo DE 0í (um) vEículo, o
(ZERO) KM, 05 (CINCO) LUGARES, ANO 2O21t2022, PARA ATENDER OS
FUNCIONÁRIOS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE-
PR." Sendo o procedimento sendo deferido

Executivo em 30 de Novembro de 2021.

preliminarmente pelo Chefe do

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou
inexigibilidade, em atendimento ao disposto integralmente nas Leis 10.s2ot2oo2, do
decreto 10-52012019 de 20 de setembro de 2019, do decreto no 7.746, de 05 de
junho de 1012, do Dec. lB92 de 23 de janeiro de 20i3, aplicando_se
subsidiáriamente a lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, rio se faz o
Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido

(e tri

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi
encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou
com informaçóes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de Rg 10g.240,00 (Cento e oito mil e
duzentos e quarenta reais), conforme faz prova de documentos acostados nos
autos. Juntou-se orçamentos.

a
decisóesessês

eum vincula a o{, os



MUNICIPIO OE SAT{ÍÂ MÂRIA DO OÊSTE - E§TÂDO OO PÂRANÁ

C N P J: 96.642L5&U0oOí -26

8raJosÉtErr r{r PÍffnÀ xl.o - cfÊr5.?!oa6.forlrÀx ü.a !Ê{a.rrsN taraÍrqlBlqoaalt

pela Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO por item, de

acordo com as Leis e Decretos supracitadas e suas alteraçõês posteriores. Devendo

o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o

processo de licitação, com a elaboÍação da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 20 de Dezembrol2O2l.

F*\
V=='-)
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.e .,à.d 5 iffi.d.. r@rh.Í 6 @r..&! E dllld .ldó'&o dúd"
s'Io públró dô prqao, fi..^d. r$d'av.l ,.lo ô.6 ô.ffir. ô Fdt & iqó'br
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.rl xao F.Ad& pdkiF.r& kr!.í& ú id.rÉ.ô.j
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51 or ri.ihr6 d. 1lh.,L, qduiÉiÚr. FÍ tu iro tí.fi,
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Hó.14 dr.^t. iL rtuhr.vrxr. d. q0.646 nd.t6.m[ld6 p.lo ií'n' ou d'
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r.futuE d. ,.8 Fr . .dqL d.t 6nidÚ É's'ú' * do
.rnt lmnro ú Lr, M kmd do.í 71, tndo lx, d' côiáiruhro; ou
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7 .3 O áí.d úd. r domtkJld. .r Fpôra 'h!fiôdtí 
5do q{

ffi. dB p.ôdsl ú. Í& d. Ln.4

74 o siíúr diPiruliarr .'mr. p.ópÍio p.'r tG' d' mnr{'i3 
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r]|mb d. p.úror..

or^(Ifià.uoroa D^,torotÍ wll(fDoiÀ
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.) c6rftrô ri. i§rbrr,.d. d. snu.frô lcisl ,.rer. . r!ú &
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MUNICIPIO OE SANTA. iTÁRI.A OO OESTE . ESTADO DO PÀRÂNÁ

C N P J: 96.68{ 54410001-26

rt ÂJosÉ Íx ÉcÂÊ(.^ P€Rfreá" xr r0 eç* a6-)5oaôo . rot*rÂ& t 2r:a.4.r15*

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.520102 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alteraçóes, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AOUIS|ÇÃO DE 01 (um) VE|CULO, O

(ZERO) KM, 05 (C|NCO) LUGARES, ANO 202í12022, PARA ATENDER OS

FUNCIONÁRIOS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE-

PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterâçóes posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria Oes Dezembro de 2021

@



ÍÚUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26

RUA JOsÊ OE FRANçA P'REIRA, X' IO . CEP r6.2ro-000 - Fo r{ E/ FÀ t: toa2t !aaa_123t

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob â modalidade PRE6ÃO ELETRôN|CO, referente a .AeUtStçÃO

DE 01 (UM) VEÍCUrO TtpO SUV, ZERO XM, 5 TUGARES ANO 202t12022, PARA ATENDER

OS FUNCIONARIOS DA CÁSA FAMITIAR RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR', especificações e anexos, nos termos da lei 8656/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 21 de Dezembro de 2021.

De

PreÍeito Municipal

B
DESPACHO
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ : 95.684.5,14 t 000 l -26

Rüa Jos. dc F.ança P.rcirÀ o" I0 - CEP-: E5.230{0G Fonc/Fax: (042) 3ó,14- 1359

PORTARTA lV" t 751202 r

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuiçôes legais, e de acordo com a Lei Federal n. 8.666193 e Lei Federal n.

I0.520/02:

RESOLVE:

I - NOMEAR PREGOEIRO SUBSTITUTO, E EQUIPE DE APOIO, do Municipio

dc Sânta Maria do Ocstc - PR, conforme composiçâo abaixo:

NOME CPF FU NÇÀO

MILICIO VICENTE STROHER 578.005.8E9.04 PRECOEÍRO

DANIEL TOMEN 065.335.649-86 EQUIPE APOIO

MAURT DA LUZ 020.194.199-40 EQUTPE ApOtO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 8J?.956.I59-OO SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima,

insüito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III - Ficando o PREGOEIRO anterior (conforme portaria 09212021), respondendo

pclos proccssos licitatôrios que estaô em andsmento êm seu nome ELIZEU MOREIRÁ

CPF: 02 l 0a2. I 39-83.

IV - Publique-sc e arquive-se.

Gabinetc do Prefeito do Munic ípio dc Santa Maria do Ocste, Estado do Paraná, em

07 de Outubro de 2021 .

DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL



08/10/2021 15.aí Proíortu€ Munlc}pal de Santa Mân8 do O€ste

ESTADO DO PÀRÀNÁ
PR.E,FIITUR,^ }IUNICIPAI. DE SÀ\TA MAruA DO Of,STE

SECRET^RIA MIJNlclIAL DE ADMINISTNACÀO
PORTÀff^ l7ílozt

PORTARIA N" I?5/202I

O PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
Estado do Para*í. no uso dc suas atribuições lcgais, e dc
acordo com a Lei Federal n. Ít.666193 e Lei Fedcral n.
r0.520/02:

RESOLVE:

I - NOMEAR PREGOEIRO SUB§TTTUTO, E EQTJIPE DE
APOIO. do Mrmicípio dc Santa Marir do Ocsre - PR,
cooforme composiçào abâiro:
NOME CPF FUNÇÀO
MILTCIO V'ICENTE STROHER 578.005.8t944
PRECOEIRO
DANIEL TOMEN 065.135.649-86 EQUtpE ÀPOIO
MAURI DA LUZ 02O.194.'t994O EQUIPE ÂPOIO
ODAIR JOSÊ FERREIRÂ DE LIMA E57,956.159.00
SUPLENTE

ll - Fica nomcado como mcmbro suplcntc o Sr. Odair Joú
Feneira de Lima. inscriro no CPF sob n. E57.956.159{0.

lfl - Ficaqdo o PREGOEIRO a crior (coÍrformc podâri8
A9212021\, respondendo pelos processcs licianóíos que csÊo
cm aodârnento cm scu nomc ELIZEU MOREIRÁ CPF:
021.&2.13$81.

I\, - Publique-se e arquive-se.

Cabinere do PÍefeilo do Município d€ Sonra Maria do Ocste.
Estado do ParanÁ cm 07 dc Outubro dc 202 I .

OSCAR DELG.4DO
Prefeio Municipal

Publlcrdo por:
Marcos Anronio de Lima

Cródlgo ldcntlllcrdor:EEE373lD

Matcria púlicada no Diário Olicisl dos Municipios do Paraná
no dia 08/10/202 | . EdiçÀo 2366
Â vÚificaçào dc aucnticidade da maÉria pode ser feita
informando o código idcntificaôr no sitc:
hq: //wrfl l'.diaÍiomunici pâl.com.bÍ/amp/

h@J/\.,{,w.disdrfiriiipd.co.r.bt/smp/ÍflstclirrSEE3?33Dr$fC<€q2SgcrOgâ.XG*tfxXX_x5Sslre,,HFíxiCVnte]|..!tcrub]bzr:roSFBhrTHB.

ns ell



MUNICIPIO OE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/000í -26

iu^ JosE DE Fiatça PEiETRA, r{r t0 cÉp.: for|E/ã^r: toa2l a6aa_i2!a

PREGÃO ELETRÔNICO NE 049/2021
Processo Administrativo n" t39 l2O2L

Torna-se público, pera conhecimento dos interessedos, que o MUNlClplo DE SANTA MARIA DO
OESTE - PARANÁ, por meio do setor de licitações, sediado na Rua José de França pereira, 10,
centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro
de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de
menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne
10.024, de 20 de setembro de 2019,do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto
ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ns 01, de 19 de janeiro de
2010, de lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar
n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n"
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, e Lei ne 8.665, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HAB|UTAçÃO: tnício às Oghoomin. do dia

13/07/2022.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia t3l17l2122.
rNícro DA sEssÃo DE D|SPUTA DE pREÇOS: às 09:30 horas do dia 73/Ot/2022.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br

DO OBJETO

1.1 . o objeto da presente licitação é a "AeutstçÃo DE 01 (uM) vEícULo Ttpo
suv, zERo KM, 5 TUGARES ÀNO 2O2L12O22, PARA ATENDER OS FUNCTONARTOS DA

CASA FAMIIIAR RURAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE - pR", conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características

descritas abaixo:

1.2. O critério de jutgomento adotodo será o menor preço do item, observodos as

exigências contidos neste Editol e seus Anexos quanto às especificoções do objeto.

1.3. A. Característícas Mínimas:

1 11s37 VEÍCULo TIPo sUV zERo KM, 05
LUGARES ANO 2112022
ESPECTFTCAÇÕES MtNtMAS:
- MOTOR 1.6 FLEX
. CAMBIO AUTOMATICO

1,00 UN 108.240,00 108.240,00

il

FrSe4

Itêm Código dô
produto/s
erviço

Nomê do produto/serviço Quânt. Unidâde Preço máximo Prêço Totâl
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IIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/000í-26

RUA JOSE DE Fi^xç^ PaREliA. l. 10 - CEP., t5.2t0,000 - FO E/FAI: (0a2) 36aa-123!

. 4 ALTOS FALANTES

- A8S

- AIRBAGS FRONTAIS
. AR CONDICIONAOO
- BANCO DO MOTORISTA COM
REGUTAGEM

- BANCO TRASEIRO REBAÍÍVEL

BIPARTIDO

- CINTO OE SEGURANçA DE 3 PONTOS

EM TODAS AS POS|çÕES
. DIREçÃO ELETRICA

- TRAVA ETETRICA COM FECHAMENTO

AUTOMATICO E ACIONAMENTO DOS

VIDROS

- VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS

- FARÓIS DE NEBTINA

- LIMITAOOR E REGULADOR DE

VELOCIDADE
. RODAS DE LIGA LEVE 16
. SISTEMA MUTTIMIDIA
. CAPACIDADE PORTA MALA 320 LT
. TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LÍ
- PARA.CHOQUES NA COR OO VEICUTO

TOTAL 108.240,00

2, DACONTRATAçÃO

2.1. As regros reÍerentes oos órgõos gerenciodot e porticipontes, bem como a eventuois

adesões sõo os que constom do minuto de Controto.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,
regularmente estabelecidas no PaÍs, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificaçõês e normas contidas neste Edital e
seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

il
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3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
de habilitação previstas no Editâ|, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do
Brasil (ANEXO 04) e
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve
ser identificada". Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5e.

O custo de operaclonalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cedastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu reBime de trlbutação para fazer valer o direito de
prloridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC L23|ZOO6.

4, REGULAMENTO OPERACIONAT OO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relatívos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar ê autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.
cREDENCTAMENTO NO STSTEMA LtCtTAÇÕES DA BOLSA DE LtCtTAçÕES E LEtLÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadâs deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.6 ,,a,', com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,
atribulndo poderes para formular lances de prêços e praticar todos os demais atos e
operações no site: www.bll.org.br.

il
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4.3 A participação do licitante no pregão êletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 8LL - Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade

técnica para realização das transações inerentes ao preSão elêtrônico.
PARTICIPAçÃO:

4.8 A participâção no Pregão, na Forme Eletrônica se dará por meio da digitação de senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)

e subsêqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limlte estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do

seu representânte;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticedos diretemente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido quando for o caso, tratamento favorecido para as microempresãs e

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

ne 11.488, de 2OO7, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de

2006.

4.13 Não poderão perticiper deste liciteção os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

{,\
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4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no BÍasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou .iudicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8'666, de 1993;

4.13.5 que estejãm sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição

(Acórdão ne 7 46l2Of4-rCU-Plenário).

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: curitiba-PR (41) 3097-4600, ou

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll ors'br'

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

5.1 . os licitantes encaminherão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão públlca, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhistâ, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensa8ens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

5.5.nté a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessâ etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de neSociação e julSamento da proposta.

5.7. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

ô
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistêma

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Volor unitário;

6.1.2. Marca e modelo;

6.1.3. Fabricante,

6.1.4. Descrição detalhâda do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referêncla.

6.1.5. ,Vo preenchimento do ptoposto elettônico deverão,

obfigatoriomente, ser inlormodos no compo próprio as ESPECIC//FICAçôES e

MARCÁS dos ptodutos oÍeftodos, o não inserção de especificoções e Morcas dos

produtos nestes compos, implicorá no desclossificação da empreso, face à
ausêncio de inlormoção suftciente poro desclossificoção do proposta,

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

prevldenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incídam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quãnto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL,

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de

margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quândo participarem de licitações públices;

6.7.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lel, nos termos do art.71, inciso lX, da Constltuição; ou

condenação dos egentes públicos responsávêis e de empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso veÍificada a ocorrência de

superfeturamento por sobre preço na execução do contrato.

,$\
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAs PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

I.ANCES

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnlcas exigidas no

Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação dã proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os llcitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registÍo.

7 .5.1 . O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últlmo por ele

ofertãdo e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar
conÍorme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro deflnir uma margem de lance
para esse lote.

6.7 Seró odotodo poro o envio de lonces no pregõo eletrônico o modo de disputo

'oberto", em que os licitontes dprcsentorão lances públicos e sucessivos, com
prorrogoções,

1il
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6.2 A etopd de lonces do sessão pública teró duroção de dez minutos e, opós isso, seró
prorrogodo outomoticomente pelo sistemo quando houver lonce ofertado nos

últimos dois minutos do período de duroçõo do sessão público.

6.3 A prorrogoção outomático da etopo de lonces, de que trata o item onterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivomente sempre que houver lonces enviados nesse

período de prorrogoção, inclusive no coso de lonces intermediórios.

6.4 Não hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, a sessão

público e nce rror-se-ó outomotica me nte.

6.5 Encerrodo d Íose competitivo sem que hojo o prorrogoção outomática pelo sistemo,
poderá o pregoeiro, ossessorado pelo equipe de opoio, justificadamente, odmitir o
reinício do sessão pública de lonces, em prol do consecuçõo do melhor preço.

6.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

6.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinlciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.10 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO pOR |TEM, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposte.

6.12 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances).

6.13 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art.3e, § 2e, da Lei ns 8.566, de 1993.

5.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

$
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6.14.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.14.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

6.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quento à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. /e s ne § §e do art.25 do Decreto n.e 70.024/2019.

7,2Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexeqüível.

7.2.t Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

â pãrcela ou à totalidade da remuneração.

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar âs provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita;

7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5 O Pregoelro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementâr, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6 O prazo estãbelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.
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7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no " chot' a

nova data e horário para a sua continuidade.

7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8 oA HABTUTAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de

habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais),

e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades
por ações); lnscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no

caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exlgir (em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição
da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada

de todas as suas eventuais alterações posteriores.

b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante participante do certame.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoâ Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF);

b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita

Federal;

c) Certidão pertinente âos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda

Esteduel do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede da licitante, na forma da lei;

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
F) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perente a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negâtiva, nos termos do Título Vll - A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovadã pelo Oecreto Lei n.5452 de 1e de maio de 1943.

9.1.3 - Das Declarações:

a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não
foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;

t\
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b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 15 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos;

c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é facultado o

uso do modelo constante do Anexo lv.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;

e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art.
3e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelâ Lei ns 11.488, de

15 de junho de 2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos
benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo
constante do Anexo lll.

. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefÍcios da Lei complementar
ne 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de
que trata o art.299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos

artigos 90 e 93 da Lei ne 8.565/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e da sanção prevista no item 19.5. deste Edital.

. A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa
de pequeno porte é condicão oara as licitantes usuÍruírem dos beneÍícios da Lei

Complementar n. 123 I 2006.

9,2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em sêu coÍpo
serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima dê até 60
(sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública do prêgão,

9,3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mêdiante apresentação dos documentos orlginais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

â) Em nomê da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
endereço respectivo;

b) Se e licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz;
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste pregão poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartórlo competente ou por servidor
do Departamento dê Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos
Artigos 42 a 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

9,7,7 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalízação do ajuste.

§
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9.7.2 - Em conformidade com a LC 12312006, as microempresas e

empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9,7,3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente anterior, será assegurado o
prazo de 05 Ícinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério do Município, para a regularização da documentação,
pagãmento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efelto de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no

item imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de

julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinãturâ do contrato, ou

revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9 certidões negativa de falência expedida pelo distribuldor da sede da pessoa

jurídica;

9 DO ENCAMINHAMENrO DA PROPO,TA VENCEDORA

9.7 A propostd finol do licitonte declomdo vencedor deverá ser encominhado no prozo

de 02 (duos) hoÍos, d contar do solicitoção do Pregoeiro no sistemo elettônico e

deveró:

9.1.1 ser redigido em línguo portuguesa, dotilogrofodo ou digitodo, em umo
vio, sem emendos, rosuros, entrelinhos ou ressolvos, devendo o última folho ser
assinodo e os demois rubricodas pelo licitonte ou seu representonte legol.

9.1.2 conter o indicoçõo do bonco, número do conto e ogêncio do licitonte
vencedor, poro fins de pogomento.

9.2 A proposto Íinol deverá ser documentodo nos outos e seró levodo em consideroçõo
no decorrer da execução do controto e oplicoçõo de eventuol sonçõo à Controtodo,
se for o coso.

9.2.7 Todos as especiÍicações do objeto contidos na proposto, tois como
morca, modelo, tipo, fobriconte e procedêncio, vinculom o Controtodo.

9'3 os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne g.655/93).

il
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9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
jul8amento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleçã vínculo à proposta de outro licitante.

9.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11- DA ANÁUSE DA qUAUF|CAçÃO DOS UCTTANTES

11,1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas,

omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade,
excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser hebilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais,
desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à

Administração.
U.3 - 5e o autor de melhor proposta não atender aos reguisitos de habilitação, o (a)

Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes
respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA ClÂSSrFrCÂçÃO DAS PROPOSTAS E qUAUFTCAçÃO Oa ltOreUrr
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)
titular(es) da(s) meno(es) oferta(s), constatado o âtendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro
(a) comunicará as Iicitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da

habilitação e proclamará o rêsultado da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o (a)

Pregoeiro (a) fará a ad.iudicãção do objeto à vencedora, com imediata emissão da

confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para â contratação.

{'.\

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em cempo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestâção motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interessês.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívels de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAçÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o
processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado
e convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá,
motivadamente, revogar a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada
irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes
legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou
envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo Vl deste Edital),
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviãda pelo Departamento
de Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de hâbilitação e quallficação previstas no
Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alterãção nas referidas
condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto
neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

15,4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto de Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;

ir
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15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contrâtante;
15,7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

15 . DAS OBRIGAçÕES DA CONÍRATANTE
16,1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;

16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da Contratadâ;
16,3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto desta

licitação;
15.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;

16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulementares e contratuais, quando

necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

17 - DAS CONDTçÕES Or nTCTATMENTO DO OBJETO

17.1 - O prazo máximo ra a entresa do equipamento será de no máximo 50 (sessenta)oâ

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O equipamento poderá ser rejeitado,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entresa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do oeste-PR

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantiâ mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- PR, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de

Empenho e o número do Banco e de conta correntê da empresa", pera a efetivação do

pagamento.

18 - DAS CONDTçÔES Oe pleAmrruto
18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, designará a Secretaria

Municipal de Educação e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do

equipamento, analisará se o mesmo este de acordo com as especificações do edital e verificará

o exato cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao prazo

Â
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previsto para a entrega do equipamento. Verificado e atestando o fornecimento do

equipamento, e contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da

Fazenda do Município. Os pãgamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega

do eguiPamento'

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados após

a contratada apresentar:

a) A contratãda deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS)
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da
respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o
pagemento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o
prazo para o pagamento e ser contado a pãrtir da data de reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótêse de devolução, a nota fiscalfatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condiçôes contratuais.
18.4 - Nâ pendência de laquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
prestadora.

18.5 - O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromlsso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam
ou não instituições financeiras.
18.5 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela prestadore, de prazo de pegamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

19 . DAS PENALIDADES

19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa préviâ, a
Adminístração poderá aplicar à Contratada, além dãs sanções previstas nos artigos 86 a 88 da
Lei n. 8.666/1993, no art. 7e da Lei n. LO.SàO|ZOOZ e no art. 8e da tnstrução Normativa
37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a
juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretaÍ
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19,3- Será aplicada multa nas seguintes condições:

+\
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19.3.1.No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o

valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) 7,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de

30 (trinta) dias de atraso, a partlr de quando será considerada inexecução parcial ou

total do objeto.
19.3.2.No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de

quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
19.3.3.4 partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo
7e da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução totel na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar
abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.
19.3,8, Pelo descumprimento injustiftcado de outras obrigaçóes que não configurem

inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será âplicada multa de 1%

(um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem

diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele

explicitamente previstos.

19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e

19.3.u, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor
da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

19.3.10, Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração dê qualquer outra

cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

proponente, podendo ser cumulada com as demâis sanções previstas no Artigo 7s da Lei

Federal 10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta

ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do

prazo estabelecido pele Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retlrar o

instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e
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danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município
de Santa Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado
do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;
19.3,13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
19.3.14, Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão Oficial do
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fâtura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o paBamento perante a Administração, o valor da
multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança.iudicial.
19.4 - Será aplicada a susoensão temoor ária de particiDacão em licitacão impedimento de
contratar com o Municírio de Santa Marie do Oeste-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois)
anos, ao licitante quândo:

alQuando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.

19,5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;

c) Frustrar ou fraudar, medlante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará imoedido de licitaÍ e contratar com o MunicÍoio e desc enciado no sistema
de cadastramento de fornecedores municioal. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

bl Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pâra o certame,
cl Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
dl Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportâr-se de modo inidôneo ou
gl Cometer fraude fiscal,

19,7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes rêmanescentês
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.

20 - DrsPosrçÕES GERATS

20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância

com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar,
posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

,l
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21. CTAUSULA ANTTCORRUPçÃO

O municÍpio adota as práticas de anticorrupção, devendo:

"ü

CNPJ: 95.684.5i.itl000í-26

20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo dâ
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo
licitatório, sem direito a ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a

segurança da contrataçãofornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar
e/ou relevar omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível,
caso julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo.

20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que
impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o
próximo dia útil, prevalêcendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no
todo ou em parte, sem que desta decisão caiba quelquer recurso por parte dos interessados
ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou
inobservância dos termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do
pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em
participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de
início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n'8.078 de lLlOg/9O - Códieo de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantês deste Edital serão dirimides no Foro da Comarca de Pitanga-Pr,
renunciando as partes a quelquer outro, por mâis privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relâção a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até
03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas.
20.10 - O trâtâmento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,
microempresas e empÍesas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar,
produtor rural pessoa física e sociedades cooperatives de consumo, nos termos da Lei

Complementar 12312006.
20.U - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federâl
LO.52O/20O2, do Decreto ns LO.O24|20L9, na Lei Complemêntar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.655/93 e suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições
de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.
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Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e f raudulentas:

lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

Para os propósitos deste inclso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos rêcursosi

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato; Prática obstrutiva: destrulr, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir

materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - PR, 21 de Dezembro de 2021.

ll*r,,(k,
Pregoeiro - Porta ria n.e 77512021

^séy'l
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: "AeUtStçÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TtpO SUv, ZERO
KM,5 TUGARES ANO 202V2022, PARA ATENDER OS FUNCTONARTOS DA CA5A
FAMIIIAR RURAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - PR", conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o
objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo,
prevalecerão as últimas.

1 11537 VEÍCUtO TIPO SUV ZERO KM, 05
LUGARES ANO 21l2022
ESPECTFTCAçÕES MTNTMAS:

- MOTOR 1.6 FLEX
. CAMBIO AUTOMATICO
- 4 ALTOS FATANTES

- ASS
. AIRBAGS FRONTAIS
. AR CONDICIONADO
. BANCO DO MOTORISTA COM
REGULAGEM
. BANCO TRASEIRO RESAIÍVEL

BIPARTIDO
. CINIO DE SEGURANçÂ DE 3 PONTOS

EM TODAS AS POS|ÇÕES
. DIREçÃO ELETRICA

- TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO

AUTOMATICO E ACIONAMENTO DOS

VIDROS

- VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS

- FARÓIS DE NEBLINA
- LIMITADOR E REGULADOR DE

VELOCIDADE

- RODAS DE IIGA LEVE 16

- SISTEMA MULTIMIDIA
. CAPACIDADE PORTA MALA 320 LT
. TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT

- PARA-CHOQUES NA COR DO VEICUTO

,00 UN 108.240,00 108.240,00

108.240,00TOTAL

Item Código do
produto/s
àrvbo

Nome do produto/serviço Qüant. Unidade Preço máximo Preço Total
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PREGÂO ETETRONICO Nq 049/202I

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

SECRETARIA REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela Secrêtaria

Municipal de Educação, tendo em vista a necessidade da Casa Familiar Rural em adquirir um

veículo para locomoção dos funcionários para participação em cursos e formações e

desenvolvimento de atividades pedagógicas em geral.

DOS RECURSOS

Será adquirido com recursos próprio do municÍpio de Santa Maria do Oeste/PR, através da

Secretaria Municipal de Educação.

DA METODOLOGTA - DA MODAUDADE DE CONTRATAçÃO

O Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, licita as despesas com recursos próprios, a

modalidade de licitação é Prerão. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente

certame será o qgggljggggag$ggqobjetivando o registro de preços para contrateção total.

JUST|FICAÍ|VA E OUETTVO DA CONTRATAçÃO

Tendo em vista a necessidade da Casa Familiar Rural em adquirir um veículo para locomoção

dos funcionários para participação em cursos e formações e desenvolvimento de atividades

pedagógicas em geral.

coNDrçÕEs DE RECEBTMET{TO DO OBJETO

nsSb
ÍÍuNtctpto oE sANTA MARra Do oESTE - EsrADo Do pÁRANÁ

O Drazo máximo para a entresa do veículo será de no máximo 60 (sessenta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O veÍculo poderá ser rejeitado, no

todo, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entresa: Prefeltura Municipal de Santa Maria do oeste - PR.
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Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAI

DE SANTA MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco

e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicões de Pâsamento:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Sêcretaria Municipal de

Educação e Depertemento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo,

analiserá se o mesmo esta de acordo com as especificações do edital e verificará o exato

cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao prazo previsto

para a êntrega do veículo. Verificado e atestado o fornecimênto do veículo, a contratada

deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município. Os

pagamêntos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento.

Os pâgamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados por

conta da dotação orçamentárie. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma

fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,

respectivamente. Adjudlcado os ob.letos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no

art.81 da Lei nq 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, quando convocado não assinar

o contato no prezo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na

ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nâs mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art. 81 Lei

ns 8.666/93.15.4. Os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nâs hipóteses e

forma a que alude o art. 57, §§ 1p e 29, da Lei ne 8.666/93.15.5.

Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa

moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao
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SUBCONTRATAçÃO

Não será permitlda a subcontratação do objeto contratual.

coNorçÕEs DE PARTTC|PAçÃO NA tlclrAçÃo

í podeíá participar da presente licitação empresas especializades, cuja finalidade e ramo

de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item "2" deste Edital,

seus anexos e legislação pertinente;

/ Não será permitldo o consórcio de empresas;

r' Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a

sanção prevista no inciso lll do art.87 da Lei Ne. 8.666/93;

y' Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais

e empresas enunciados nos incisos l, ll e lll do art.9s da Lei Ns. 8.665/93;

/ Não poderão participer do certeme empreses em cujo quadro de empregados figuram

parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade

contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município

de Santa Maria do Oeste-PR.

CoNTROTE E FISCAUZAçÃO DA EXECUçÃO

Fiscalizacão:

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação e Controle de

Frotas do município. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73,

inciso ll, alíneas "a" e "b" e art. 75 da Lei ns 8.566/93.

Recebimen de obieto:

Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneas

4a e tb» e art. 75 da Lei ne 8.566/93. Os objetos licitados serão recebidos pelâ Secretaria

Municipal de Educação e Controle de Frotas.

respectivo prazo, limitada a 2 % do valor total em atraso. Pela inexecução total ou percial do

contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à contretada as sanções previstãs no art. 87 da Lei ne 8.666/93; sendo que em

caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do contrato.
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vAtoR ESnMADO DA C(»ÍInATAçÃO

Conforme orçâmentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram

obtidos os preços de mercado por item. Salienta-se que os orçamentos foram apresentados

pelos fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação.

CLAUSUIÁ ANTICORRUPçÃO

Fiscalizacão do Obieto:

Secretaria Municipal de Educação fica designado para acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, analisará o veículo e verificará o exato cumprimento das obrigações da

CONTRATADA. Após a entrega do equipamento, a CONTRATADA entregará a correspondente

nota fiscal e Certidões Negativas do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos,

mediante apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive

Certidão Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação, bem como

pelo Controle de Frotas Municipal, nos termos dos §§ 1s e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666/93.

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Educação, o mais alto

padrão de ética. Durânte todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei Indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pela gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividedes;

Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;
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Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretâmente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSÀ com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avalieção das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

PUBTICAçÃO

A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, providenciará a divulgação através de jornal

diário de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

região onde será realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

corrtrRol"E E FtscAUzAçÂo oA ExEcuçÂo

a) O acompanhamento e a flscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei np 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne

2.277, de 1997 .

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do ârtigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

"s 
6a
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c) A conformidade do veículo a ser entre8ue deverá ser verificada juntamente com o

documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1e e 2e do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

e) O descumprimento total ou parcial das demals obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da

Lei ns 8.666, de 1993.

f) Fica designado o servidor Odair José Ferreira de Lima, inscrito no CPF/MF ne.

857.955.159-00, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos

termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ne.8.656/93.

g) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio dê Lima, inscrito no

CPF/MF ns. 058.959.869-60, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do

Contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, tll e 67 da Lei federal ne.8.665/93.

h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8.666, de 1993.

DA RESPONSAEITIDADE PEIA EI.ABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaramos estar ciente de todas as lmplicações pelas informações prestadas no presente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Descritivo dos Veículos

1,00 Nlu

I

108.240,00 108.240,00ícuLo rPo suv zERo KM, os
GARES ANO 21l2022

lvr

l',
115371

Item Código do lNome do produto/serviço
produto/s 

IerviÇo I

Quant. Unidade Preço máximo

[""

Total
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ESPECTFTCAçÕES MTNIMAS:

- MOTOR 1.6 FLEX

- CAMBIO AUTOMATICO
- 4 ALTOS FALANTES

- ABS

- AIREAGS FRONTAIS

- AR CONDICIONADO

- BANCO DO MOTORISTA COM

REGULAGEM

- BANCO TRASEIRO REBATÍVEL

BIPARTIDO
- CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS

EM TODAS AS POSIçÔES

- DIREÇÃo ELETRTCA

- TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO

AUTOMATICO E ACIONAMENTO DOS

VIDROS
. VIDROS EIÉTRICOS NAs 4 PORTAS

- FARóIS DE NEBLINA

- LIMITADOR E REGULADOR DE

VELOCIDADE

RODAS DE LIGA LEVE 16

SISTEMA MULÍIMIDIA
CAPACIDADE PORTA MALA 320 LT

TANQUE OE COMBUSTIVEL 50 LT

PARA.CHOQUES NA COR DO VEICULO

TAL 108.240,00

y' O veículo devera ser entreEue de acordo com as exisências da Sêcretaria Municioal

de Educacão.

/ o veículo devera estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos pela

vigente Lei de trânsito.

y' O veículo devera atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por Vêículos

Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n' 18, de 06/05/1986, e n"

315, de 2911012002, e legislação correlata.

B
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ANEXO 02

PREGÃO, Í{A FORMA ELETRÔNICA Ng "' I2OZI

MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n.
*rr l2O2L
Razão Social da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

oBJETO: "AQUIS|çÃO DE 01 (UM) VEíCULO TtpO SUV, ZERO KM, 5 LUGARES ANO 202112022,
PARA ATENDER OS FUNCIONARIOS DA CASA FAMILIAR RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE - PR", na quantidade, forma e condições estabelecidas no presente Edital
e seus Anexos,

Validade da proposta:60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas
no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME

Cargo

PREFERENCIALM ETE BANCO OFICIAL

CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:

Item Descrição/ Especificoção Qtd
Unidode de
Medido

Morco e Modelo Volor
Unitório

Valor
Totol

01

01 Unid.

Rs RS

TOTAL R5

Este anexo é um modelo e deve seÍ Íeito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODETO DE DECLARAçÃO DE MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAL MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEqUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções ãdministrativas cabÍveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao pregão Eletrônico n. XXX/2021, que a proponente

com sede
inscrita no CNPJ/MF sob n. e com lnscrição Estadual n.
neste
Srs(as)

ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
portâdores(as) da Cédula de tdentidade RG n.

e inscrito(s) no CPF sob n e

tmicroempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno portet nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.e do artigo 3.e
da Lei Complementar n. 12312006.

LOCAL, data.

NOM E

Cargo

Este anexo e um modelo e deve ser Íeito em Papel timbrado do licitante;

g
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ETETRÔNICO DA
BLL .BOLSA DE DO BRASIL

Complemento:

Cidade:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;
ll. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de hâbilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
lV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l
V. Pagar as taxãs pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagemento de texas de utilização, conÍorme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistêma EletÍônico de [icitações da BLL - Bolse de licitações do Brasil.

Natureze do Licítante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Bairro:

UF:

CE P: CNPI:

lnscrição Estadual:

Representante Legal: RG

E-mail: CP F:

Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefo ne:

ME/EPP:( )SlM ()Não

Telefone Comercial:

E-mail para informativo de edital



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,i.544/0001 -26

4. o licitante eutoriza a Bu - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo lv do Regulamento sistema Eletrônico de Licitações da B[[ - Bolsa de Licitações do
Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizâção do sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro,
alterações contrâtuais e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de
Licitâções do Brasil qualquer mudança ocorrida.

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM C/.RTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DIO CONTRAÍO SOCIAL E I,IL1IMAS ALTERAçõES E/OU BREVE REUTO E/OU
couf RATO CO NSOLT DAI\O ( AUrENTTCADAS),

g
iuA JosÉ DE FRÂlçA pEREtRÂ, N. 1O _ CEp.: !5.230-OOO , FONE/FAr: lOa2 | laaa-r r3!

Local e data:_

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 4.1
ANEXO AO
Bt_t_

TERMO DE ADESÃO

BOTSA

SISTEMA ETETRÔNICO

ucrTAçÕEs
DE TICITAçÕES DA
DO BRASIL

AO

DE

tNDtcÁçÃo DE usuÁRro Do srsrEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senhe e a Chave Eletrônica de identificação do usuário pare acesso ao sistema são de
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediãtamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil parâ o necessário bloqueio
de acesso;

iv. O Licitânte será responsável por todas as propostâs, lances de preços e transaçôes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao âutomático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Local e data:

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CP F: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefo ne Celular:

Fa x: E-mail:

Whatsapp

Nome:

CPF: Função

Telefo ne: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

rg

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAçÃO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORN CEDOR VENCEDOR

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com
limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTUZAçÃO DE CÉtUrAs DE ApOtO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades cÉLULAs DE Apolo (corretoras) pãra a representação junto
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a
corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABTUDADES COMO L|C|TANTE/FORNECEDOR

como Licitante/FoÍnecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anêxo e nos responsabilizamos por cumpri-lo inteSralmente em seus expressos termos.
Local e data:

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujêitam o usuário ao pagamento de multa
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao
crédito (sPc/ SERASA e oUTRo) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do
Bresil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

g

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

DO
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(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório!

oBSERVACÃOf OBR'GATÓR\O RECONHECER FTRMA (EM CARIÓRIO) DAS ASSTNATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULIIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE REI/-TO E/OU
GoNTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2021

DECI.ARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada.

(Endereço Completo)

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade pregão Eletrônico ne xxx/2021, instaurada
pela Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, que não fomos declarados
inidôneos parâ licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.

g
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ANEXO 07

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2021

DEC1ÂRAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF NE

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

oBS' Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.

(Local e Data)
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ANEXO 08

PREGÃO ETETRÔNICO NE )0«/2021

DECI.ARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada

(Endereço Completo)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

oBs.

Declaro que não possuímos, em nosso euadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ng 9g54, de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal np g566/93.

(Local e Data)

1) Esta declaração deverá ser emitida em paper timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2021

DECLARAçÃO DE RESPONSABTUDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do pregão

'*r12027, da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a

empresa.............. ..................tomou conhecimento do Edital e de
todas es condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Editel, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2021

DECTARAçÃO

CNPJ/MF N9

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico ne xxx/2021, instaurado pelo Município

de Santa Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administrâção Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declara nte

CPF

RG

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNpJ.

(Razão Social)
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N. / PREGÂO ELETRÔNICO N. / PROCESSO N.

Aos _ dias do mês de _ dexx»ç na sede do Município de . situada a
o MUNICÍflO DE _- inscrita no CNPJ ne _ situada na _ ne _

cEP: 

- 

na cidade de 

- 

Estado do paraná, representada neste ato pelo prefeito (a)
Municipal, o (a) Senhor (a) _ estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de
identidede n. , e inscrito (a) no Cadastro de pessoas Físicas sob o n. _, residente
e domiciliado na cidade de _ - _ e do outro lado a proponente
inscrita no CNPJ sob n com sede na Rua n.-Bairro , na cidade de representada neste ato pelo representante legal

e inscritoNOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n
no Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n. residente e domiciliado no endereço

na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. IO.S2O/ZOO2, Lei
complementar n.72312006 e, subsidiariamente, pela Lei n-o g.556/93 e alterações posteriores
todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
âdministrativo supracitado devidamente HoMotoGADA, consoante as seguintes cláusulas e
condições:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1 - O objeto do presente contrato é a "AQUlstçÃo DE or (uM) vEÍcuto Ttpo suv, zERo
l(M, 5 LuGAREs ANo 202112022, PARA ATENDER os FUNcloNARlos DA cAsA FAMtttAR
RURAT DO MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE - pR", conÍorme solicitação, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o
objetivo da aquisição do veículo adiante arrolado no presente termo contratual.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DA uGÊNcIA Do coNTRATo
2.1- o contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o
arti8o 57 da Lei 8.566/1993.
cúUsUIÂ TERCEIRA - Dos UsUÁRIos Do coNTRATo
3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Educação.
3.2 - caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura,
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

CúUSUI.A QUARTA. DAs coNDIçÕEs DE RECEEIMENTo Do oBJETo
4.1.a) - o orazo máximo oara a entrega dos equipamentos veícuros será de no máximo 60
(sessenta) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. os equipamentos poderão

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
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neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de

penalidades.

Local de entresa : Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-pR.

Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A prefeitura

Municipal de santa Maria do oestê - pr, se reserva ao direito de inspecionar o objeto,

podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar -pREFElruRA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, número do processo, da Nota de Empenho e o

número do Banco e da conta corrente da empresa,,, para a efetivação do pagamento.

cúusurÁ eutNTA - DA cor{TRATAçÃo
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do veÍculo constante neste contrato serão
firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital ê no
que dispõe o art.62 da Lei n.8.566/1993.
5.2 - A adjudicetária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5'3 - o prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administrãção.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.

cúusurA sExrA - DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no
Editel, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condiçôes;

6.2 - Atender as condições descritâs no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no
Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus
empregados, terceiros ou a Contrâtada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem previo
assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

*-aâ i
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cúusut.e sÉTtMA - DAs oBRtGAçÕrs oa cournennrr
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de
servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contrãtada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste
contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratâde.

cúusuLA orrAvA - Do pREço E REvtsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por
parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a
contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado
em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentuãl apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vi8ente à época.
8.5 - lndependentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a
qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando altereções conjunturais provocarem a redução dos
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua
contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

cúusurA NoNA - Do coNTRoLE E FtscAltzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

Ftsl+
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A fiscalização de que trata esta cráusura não excrui nem reduz a responsabiridade da

contratada, inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materiar inadequado ou de quaridade

,-+E

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especiarmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ns g.655, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne
2.277, de L997 .

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser rearizada com base nos critérros
previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsáver para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os rimites de arteração dos
valores contratuais previstos no § 1e do artigo 55 da Lei ns 8.566, de 1993.

A conformidade do materiâr a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contrateda que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

o representante da contrâtante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprlmento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ 1e e 2p do ert.57 da Lei ne 8.665, de 1993.

o descumprimento total ou parciar das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

contratada ensejará a apricação de sanções administrativas na regisração vigente, podendo

culminar em rescisão contratuar, conforme disposto nos artigos 77 e go da Lei ne g.666, de

1993.

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no cpF/MF ne. g57.9s6.159-00,

para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos

disciplinados nos art.58, t e 67 da Lei federal np.8.666/93.

Fica designado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Lima, inscrito no cpF/MF

ne. 068.959.859-60, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato,
nos termos disciplinados nos art. 5g, lll e 57 da Lei federal ns.8.666/93.
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus

a8entes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns g.656, de 1993.

cúUsulÁ DÉSMA - Do PAGAMENTo
10 1 - O pagâmento, decorrente da âquisição do objeto desta ricitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no pra20 de em até 30 (trintal dias, contados do
recebimento do veÍcuro em cada ordem de fornecimento, após a âpresentação da respectiva
documentação fiscal, devidamente atestada pero setor competente, conforme dispõe o art.
40, inciso XlV, alínea '.a,,, combinado com o art. 73, inciso |, alínea ,,b., da Lei n. g.666/93 e
alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a cND federal conjunta,
certidão Negativa de Débitos Trabarhista e certificado de Reguraridade de Situação (cRS)
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em prena varidade e a cópia da
respectiva nota de empenho.
10.2 - ocorrendo erro na documentação fiscar de cobrança, estâ será devorvida e o
pagamento será sustâdo para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o
prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentadâ,
para flns de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penaridade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
prestadora.
10.5 - O Município de santa Maria do oeste-pR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - os eventuais encârgos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENATIDADES
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos g6 a gg da
Lei n' 8.566/1993, no art. 7e da Lei n. lo.s2olzoo2 e no art. ge da lnstrução Normativa
372009 do Tribunal dê Contas do Estado do paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-pR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a
juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responiabiridades
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
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11 3'1 - No caso de atraso injustiÍicado na execução do objeto, será apricada murta sobre ovalor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:
a) O,S% (zero vírgula cinco por cento)_ até o 10e (décimo) dia de atraso;b) r,o% (um por cento) - a partir do 1ls (décimo primeiro) dia de âtrâso, até olimite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada rn"r".rçao p.r.i.t

ou total do objeto.
11'3'2 - No caso de reincidência, será apricada a murta de 1,0% (um por cento) sobre o varorda parcela inadimprida, por dia de atraso, até o rimite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir dequando será considerada inexecução parcial ou total do obleio.
11'3 3 - A partir do 3le (trigésimo primeiro) dia de atiaso injustificado na entrega do(s)produto(s), ficará configurada a inexecução totar ou parciar do contrato 

" a Admin;;;;à;poderá, garantida a defesa prévia, apricar à contratada murta de 20% (vinte po, centol soire ovalor total dos produtos não entregues, sem prejuÍzo das demais sanções previstas no Artigo
7P da Lei Federal LO.S2O/2OOZ.
11'3.4 - Será configurada a inexecução parciar do objeto na hipótese de descumprimentoparcial das obrigaçôes e responsabiridades assumidas contratuarmente qu" aorproa"ta,
diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento totar das
obrigações e responsabiridades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principãl;
11.3.6 - No caso de reincidêncie ou quando a inexecução parciar também caracterizar
abandono da execução do contrato, será apricada a murta de 10% (dez por cento) sobre o
valor da parte inadimplida.
11'3.7 - No caso de inexecução totar, a murta apricada será de 20% (vinte por cento) sobre o
vâlor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustiíicado de outras obrigações que não configurem
inexecução total ou parciar do contrato ou mora no adimpremento, será apricada murtaãe 1%
(um por cento) sobre o valor total do contrâto.
u.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.g. são aqueras que não comprometem
diretamente o objeto principar do contrato, mas que ferem critérios e condições nere
explicitamente prêvistos.

11.3.8.2. Em caso de reincidência, será apricada a murta de l0% (dez por cento) sobre o varor
total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.g e
11.3.11, não obsta o ejuizamento de demanda buscando indenização suprementar em favor
da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;
deixar de apresentar documento na fase de saneemento; ou por inÍração de quarquer outra
cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será apricada murta compensetória e
cláusula penal de r0% (dez por cento) sobre o varor totar dos produtos cotados pera
proponente, podendo ser cumurada com as demais sanções previstas no Artigo 7s da Lei
Federal 10.520/2002.
11 3.11 - caberá murta compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o varor totar daproposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicâtário edentro do prazo estaberecido pera Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ouretirar o instrumento equivarente, sem prejuízo de indenização suprementar em caso deperdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensáo de ricitar e contratar com o

rls gO
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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-pR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla
defesa.
l!.3.12 - caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global
atualizado do contreto, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação
exigidas no instrumento convocatório;
11.3'13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão oficial do
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
dâ CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perânte a Administração, o valor da
multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa,,, para cobrança judicial.
11.4 - será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de santa Maria do oeste-pr, pelo prazo não superior a oz (dois)
anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas
no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou ofereclmento de vantagem de qualquer tipo;

Ficará imDedido licitar e contratar o Municíoio e descredenciado no
sistema decadastramento de fornecedores municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o
licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sue proposta, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresenter documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inídôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11'7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.
CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - oo CANCEI.AMENTo Do PREço coNTRATADo
12.1 - o contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou
quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos usuários do contrato
deste Município quando:

a) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução totar ou parciar do instrumento de
ajuste;

11. 6
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b) os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na

negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
L2.2 - Cancelado o contrato induzirá
classificação imediatamente subsequente.

na convocação do fornecedor com

12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 0S (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação.

cúUsUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes de contratação da presente licitação, correrão a cargo do
U suá rio do contrato, cujos programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações,
descritas igualmente e s tr:

CúUSULA DÉCIMA qUARTA - Do PREço coNTRATAoo
14.1 - considerando tratâr-se de julgâmento de licitação na modalidade de pregão Eletrônico,
tipo menor preço por item, HoMoLoGADo a classificação da proponente conforme abaixo
especificado, objeto de publicação no órgão de rmprensa oficial deste município, ficam assim
firmados:

CúUSUTA DÉqMA qUINTA. DA PUBLICÂçÃo.
15.1 - o extrato do presente contrato será pubricado no órgão oficiar do Município.
cúusuLA DÉqMA sExrA - DAS DtspostçÕEs FtNAts
15.1 - Aos casos omissos apricar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
lo.52o/20o2, do Decreto ns ro.o24/20r9, na Lei comprementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 9.666/93 e suas alterações.
cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - Do FoRo
u.1 - Fica eleito o foro da comarca de pitanga, Estado do paraná, renunciando de quarquer
outro, por mais privilegiado que seja, pâra processar as questões resurtantes desta ricitação e
que não possam ser dirimidas administrativamente.
cúusurA DÉqMA otrAvA - cLAusutA ANTtcoRRUpçÃo
18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) observar e fazer observar êm toda gestão do sistema Municipar de Agricurtura, o mais arto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:

çoe5

004.12.361.1201.10362027 n)q .4.90.52.00.00 Do Exercício

pÍogramática da po da fonte
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b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de ineregibiridade na forma da
Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pera
gestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas

Santa Maria do Oeste - pR xx de xxxx de 2021

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:
RG:

Nome:
RG:

uNtctpto DE sANTA ARta oo oESTE _ ESTADo Do paRANÁ

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer
vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no desempenho de suas
atividades;

b) Prática fraudurenta: a farsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de infruenciar a

execução dos recursos;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitãntes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não compêtitivos:

d) Prática coercitive: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamentê, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitâtório ou afetar a

execução de um contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas, aos representantes da sRSA, com o objetivo de impedir materiarmente a

fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avariação das despesas efetuâdas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e êxterno todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

CONTRATADA

NOME/CARGO
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AVISO DE tIctrAcÃo
PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 I3g I2O2I

MODATIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO N.S 049/2021

o Município de santa Maria do oeste, Estado do paraná com fundamento na LeiFederar n.e 10.520/2002, com apricação subsidiária da Lei Federar n.e 8.656/93 e suasâlterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: 'AQUISIçÂO DE 01 (UM) VEÍCUIO TIPO SUV, ZERO KM, 5 TUGARES A NO 2O2L./2022,
PARA ATENDER OS FUNCIONARIOS DA CASA FAMTTIAR RURAT DO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA Do oEsrE - pR", de acordo com as demais especificações do editar e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as OghO0min do dia 13 de Janeiro de ZO2Z.

ABERTURA DAS PROpOSTAS: às 09h30min do dia 13 de Janeiro de 2022.

lNrclo DA SESSÂO DE DTSPUTA DE pREÇOS: às 09h30min do dia 13 de Janeiro de 2022.

[OCA[: www.bll.org.br .Acêsso ldentificado no link - licitações,

VATOR MAXIMO; RS 108.240,00 (Cento e Oito Mil Duzentos e euarenta Reais).

CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO: Menor preço por ttem.

- AQU|STçÃO DO EDTTAL

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitaçôes, nas dependências da prefeiturâ Municipal situada na Rua Jose de
França Pereire, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr, CEp 85.230_000, no
horário das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9851-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/pR,21de Dezembro de 2021.

í),/o, r/ófu-
MíLICIO VICENTE STROHER

Pregoeiro -Portaria n" l7S/202f

rutuNtctpto DE sANTA MARta Do oEsrE _ ESTADo Do pARANÁ
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. Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAStorna públíco para conhecímento dos interess"á", qiã À Orgao PREFETTURA
MUNICIpAL DE SANTA MARIA Do OESTE. PR, de acordo com areguramentãÇão coNFoRME EDTTAL rearizará pnEoÀõ Ér-rrnor.t ico ..naoconduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e têndo como

autoridade OSCAR DELCADO.

puBucaçÃo: 2111212021 14:59

rNÍclo nEc. pRoposrA: 2 2l12l2ozt t4:34
tlM REC. PROPOSTÂ: 13/0 tl2O2ZOg:Oo
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\r,ott llcE: MENOR LANCE

ÍlPo EllC€RRAM€NTO: ÂBERÍO

EXCTUSNO ME: SIM

vÂLoR TOTAT- DO pROCf,SSO: RS 10S.24O,OOOO

O&]ETO DO PROCESSO

AQUISIçÃO DE 01{UM)VEíCUIO TIPOSUV zERO KM, S LUGÂRES ÀNO 2021/2022, PÂRÂ ÁÍENDER OS TUT.ICIONARIOS OA CÂSA
FÂMII"IAR RURÂT DO MUI.IICIPIO DÊ sÂtIÍA MÂRIA DO OESTT. PR

?
ILICIO VICENTE STROHER

SANTA MARTA DO OIsTE pR - 21/1212A2t

Pârâ demâis inforrnâçõ€s contatoviâ ê-mail: pmsmo@yahoo.com.b., tetefone: 4236441359 ou âcêsso pêlo tinl: hEos://b .om orãs.côm/procêss/prorêssviêw?
pr?ILl:X5g8kz%sDqi2HsM3drodofk%2F19uiv%2tmstvNghêoGJüotRFr8kurw%2Fopv8t!.f*icDE$48s5z1dHuv%2rrNVbl5Guk4xeksOntse2u6v(7osudlky$jog§grúiD
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Âvrso DE LICTTAÇÀO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N,' I39202I
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔNICO N," 049?202I

O Muicipao de Sâniâ Mâria do Ocsc, Est do do pãra,á
com fundatllcnto na Lri F€deÍat n.. t0 J20,2002, con 4ticáção
subsidiária d.s t i Fdcml Í.o E.ó6ó,93 e suás attêÍãçõ€s posr€riores,
comunicâ queIeailãrá trotaçâo conform. as s.gurntes eú,n""ç*".
oBJEro:.-A_eurstÇÃo De ot tuur veicuio suv. zsnoku,
' 

LUGARES ANO 2O2Il2022, PÂRA ÁTENDER OS
FUNCIONARIOS DA CASA FÁ.I\{ILIAR RTJRAL DO MTJNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE - pR-, dc â.ordo c.m as demais
êspr.ificâçõcs do editâl c an€xos.
Rêccbimento das Proposrasr alé âs 09h00 do diã l3 d€ Janeiro de
2022.
Abênurà dÀs Proposasr ás 09h00 do dia I 3 dê Jâneiro d€ 2022
lnicrc d, S€sgo de Dspurâ dc preços ás 09hl0m,n do dia ll de
Jâneto d€ 2022
Lo.ál: *lre.bll orq.br ..3c€sso 

idcnrificâdo Í|o tiú , l,citâçõc§
- Cnléno deJulgâm.nto MmoÍ pr.ro por trcm
- Aquisiçlo do Edital
O prcsctrrc Ed,lâl, mco .a-s. à di9ôsisâo parà renficâsáo por pâne
dos- hr€rcs.sádos tra Dr\asào de Lrc,tâsõ€s, nas dcpcraenoas aartelêÍun Municipâl srruâda nâ Rua los€ d€ Frânça pererrâ, I0,
CcntÍo - Munrclpio de Sanlâ Mana do O.src.pr. CEp 85 210.000, oo
horáno dâs E 00 às 12 00 c dâs I 3 00 às I 7.OO horÀs h€m como no
mdcrcço eldrónrco: \À$v.saÍâmanadoo.st..or sov.br
lnlomaçôes 042-ló44 l2l8
Safla MaÍü do Oeíe4DR. 2 I de DczrmbÍo dr 202 I

Milicio Vic€nrê SEoher
Pre8oêiro - Poíarà n o I75202I
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Fbrma de Ayêliçáo trênot Pfta

Dotação orçãrnentáriar 080&1216112011036,1490520000

Preço máximo/Referênciô de preço - 108.240,00
R$'

Dàta de Lançamento do Editat 2tfiZl2O2L

Dãta dô Abeítúra dâs propo*as 
ÉlOvlOZZ

Mutal de Liclações Municipais

2rl\212021

Percentualde participação i O,0O

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Enfrdade Execúora MUNIOPIO DE SÁl,IrA MÁRIÁ DO OEsIt

Ano* 202t

No licitôção/dispensa/tnexigibitidade. 
49

Modalidade' ;h_ 
_-

Nrinlero editauFoaessor in, - - 
I

Instituição Financeira

Conlrato de Empréstimo

ccsr.o5 provênt.nt.r d. orgànt5õo. tnt.rn..to..irln!ttfl.t.r.r. dê crédl

Des.Íição Resumida do objeto. Aeulsldo DE 01 (uM) vEicuLo TIPO St,v, ZERO t(M, 5 LUGÂRES ANO
2021/2022, pARÂ ÂTENDER OS R'NCIONARTOS OA CÁSA FAMTUAR RURAL DO
I?IUNIOPIO DE SANTA MARIA oo oESTE . PR

Voltâr

Data Regjstro

Data RegishoData da Abertura das pÍopostas

Data de Lançâmento do Edital

Data da Abertura dâs propostas

Data Cancelamento

CPF: 578OO5aa9O4 (Iaqau!)

3Lr Êrôà
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Há cota dê pard.ipação pa@ Epplyle? Neo

Trdb-se dê obra com exiÉncia de sukont-atâCão dê Epp/ME, ,Vto

Há pdriàde para aquisidês de micioempresas regionais ou lo(ab? ,váo



03/01/2022 09:14 Prefeitura Municipal de Santa ilaia do Oeste

ESTADO DO PÂRANÁ
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO Of,STE

LICITAÇÀO
AVISO DF, LICITAÇÃO

.,:$b-

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N." I3g I2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO X.' OISIU OZI

O Município de Santa Maria do Oeste. Estado do paraná com
ftrndamento na Lei Federal n.. I0.520/2002. com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n! 8.666193 e suas alieraçáes
posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seguintes especifi cações:

OBJETO: *AQUISIÇÃO DE OT (UM) ITÍCULO TIPO
sgYl ?EBo KM' 5 LUGARES ANo 2021/2022, pÁRA
ATENDER OS FUNCIONARIOS DA CA§A FAMTLIAR
RURAL DO MUNICIPIO DE SAIiTA MARIA DO
OESTE - PR", de acordo com âs demâis especificâções do
edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as Ogh00min dô
dia l3 de Janeiro de 2022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentilicador:22 I 9AAAC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 22/1212021. EÀição 2416
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/ vww.diariomunicipal.com.brlamp/

htlps:/hwtv/ diaiomunicipal.com.bt/amp/matetíd/221qAAAc/o3AGdBqz7wHc4y_euoATRN'ykvumgzt62n0FgeaLWHMUsg3msoQsaNNzyti
1/1

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h30min do dia 13 de
Janeiro de 2022.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS
09h30min do dia 13 de Janeko de 2022.

LOCAL: çr*w.bll.org.br *Acesso Identificado no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: RS t 08.240,00 (Cento e Oiro Mil
Duzentos e Quarenta Reais).

CRITÉRIO DE JULGÁMENTO: Menor preço por Item.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital, encontra-s€ à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Certro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no hoÍário das 8:00 ás l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www. santamariadooeste.pr. gov.br.

Informações: (42) 9 9861-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.bÍ

Santa Maria do Oeste/PR, 2l de Dezembro de 2021 .

MILICrc VICENTE STROHER
Pregoeiro Portâria n' 175/2021
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Oficio n.e OOI/2O22 Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Janeiro de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/20]-1, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ETETRÔNICO N9 O49I2O2I
. PREGÃO ELETRÔNICO N9 O5O/2021

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protêstos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

( i ^,,* 
.\^ ícr,-rtÀ{,,*',-

ÍÜÀtrIE DE FAÉIA RODRIGUES \

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
ALC]DES BORGES SALDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

L à
Roaôl c

I
lo
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VERITÀ VEÍCULOS LTDA
GNPJ N" A3-52a.232tOOO1 44

NIRE 42200486262
CANOINHAS - SC

21' ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

TANIA ALLAGE FUCK, brasileira, viúva, do lar, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação no O3103288403, expedida pelo DETRAN/SC, inscrita no CqF/MF sob o no

000.636.809-39, residente e domiciliada na Rua Major Vieira, n" 620, Centro, na cidade
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 8946O-052:

ANDRÉ ALLAGE FUCK, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 3O/OS/1g77,
podador da Cafteira Nacional de Habititaçâo no 01372124888, expedida pelo
DETRAN/SC, inscrito no CPF/MF sob o n" O23.98O.O99-O4, residente e domiciliado na
Rua Major Vieira, no 620, Centro, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina,
CEP A9460-052; representado por sua procuradora JULIANA ALLAGE FUCK, adianÍe
qualificada;

JULIANA ALLAGE FUCK, brasileira, casada sob o regime da separação de ôens,
empresária, poáadora da Cédula de ldentidade no 1 8" R-2.814.203, expedida pela
SsP/SC, inscrita no CPF/MF sob o n" 9O2.OA2.429-53, residente e domiciliada na Rua
Pastor George Weger, no 337, Centro, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina, CEP 89460-144; e

VEFOR PARTICIPAçÕES LTDA, pessoalu rldica brasileira de direito privado, com sede
na Rodovia SC 477, no 77, km O, sala E, bairro lndustrial 2, na cidade de Canoinhas,
Estado de Santa Catarina, CEP A9466-552, inscrita no CNpJ sob o n" 39.A24.5O5/OOO1-

06, com Contrato Social devidamente registrado perante a Junta comercial do Estado
de Santa Catarina sobo no 42206359921, em sessão de 18/11/2O2O; representada por
SEUS D'EIOTES JULIANA ALLAGE FUCK E ANDRÉ ALLAGE FUCK. ArnI'OS

a nte riorm e n te q u a I ificados.

Unlcos sóclos componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a
denominaçâo socia/ de VERITÀ VEíCULOS LTDA, pessoaiurídica brasileira de direito
privado, com sede na Rodovia SC 477, km O, no 77, bairro lndustrial 02, na cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP A9466-552, inscrita no CNpJ sob o no

Pégina 1 de '17

Junta Comercial do Estado de Santa Calarina 05/08r202t
Ccnifico o Regisúo em 05/08/2021 Dalâ dos Efcitos 05/08n021
Arquivamento 20219419051 hotocolo 219419051 de 2l lO7 /2021 NIRE 42200486262
Nome da empresâ VERITA VEICITLOS LmA
Este documento pode seÍ veÍificado em httpr//rcginjucesc.sc.gov.br/âutenticacaoDocumenlos/autenticacao.aspx

Chanccla 3819662039071 66
Esta cópia foi autenticada digitalmênte e assinâdâ em 05/08/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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VERITÀ VEÍCULOS LTDA

CNPJ N" 43.524.23210001 -44

NIRE 422004a6262

CANOINHAS - SC

2í' ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

83.528.232/0001-44, com contrato social devidamente registrado perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina sob o no 42200486262, êm sêssão de

07/03/1978: resolvem, de comum acordo, alterar o contrato social da forma que segue:

1. Aprovada a alteração do endereço da sede da Filial 6 da Sociedade, passando

&"Avenida Vereador SeóasÍião de Camargo Ribas, no 2.077, bairro Bonsucesso, na

cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85O55-OOO", pa!Z"Rua Senador Nereu
Ramos, n" 2675, bairro Bonsucesso, na cidade de Guarapuava, Estado de Paraná, CEP

85035-300' .

2. Em virtude do ora deliberado, fica alterado o item 6, do parágrafo primeiro, da

Cláusula 2a do Contrato Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

cLÁusuLA 2. - [...]

Parágrafo 1o - A Socíedade possui as segrurnÍes frTiars

FL)
q(

cÀ

t...1

6) FILIAL GUARAPUAVA, estabelecida na Rua Senador Nereu

Ramos, no 2675, bairro Bonsucesso, na cidade de Guarapuava, Estado

de Paraná, CEP 85O35-3OO, inscrita no CNPJ sob o no

A3.528.232,/OOO7-3O, registrada na Junta Comarcial do Estado do
Paraná sob o no 41901662295. em 14/11/2016.

3. Aprovado o aumento do Capital Social da Sociedade no montante de R$
334.51O,0O (trezentos e trinta e quatro mil quinhentos e dez reais), passando de R$
1O.OOO.OOO,OO (dez milhões de reais) para R$ 10.334.51O,OO (dez milhões trezentos e

trinta e quatro mil quinhentos e dez reais), com emissão de 334.51O (trezentas e trinta
e quatro mil quinhentas e dez) novas quotas, no valor nominal de R$ 1,OO (um real) cada
uma, totalmente subscrrtas e integralizadas, neste ato, sêndo: (i) R$ 334.509,70

Página 2 de '17

Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina 05/08/2021
Ccrtifim o Rcgisrro cm 05/08,2021 Data dos Efeitos 05/082021
Arquivamento 202194 | 9051 Prolocolo 219419051 de 2l /0712021 NIRE 42200486262

Nome da empresa VERITA \€ICIJI-,OS LTDA
Este documcnto pod€ sea verificâdo em http:rÍeginjucesc.sc.gov.br/âutenticâcaoDocumenlos/autcnticâcao.aspx

C'hancela 383966203907 | ó6

Estâ côpiâ foi âutenticada digilalment€ e âssibadâ €m 05/08/2021 por Blasco Borges Barc€llos - Secrêtârio-geral



2íâ ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

4. Em virtude do ora dêliberado, fica alterado o caput da Cláusula 5" do Contrato
Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA 5'- O Capitat Social é de R$ 1O.334.51O,OO (dez mithões
trezentos e trinta e quatro mil quinhentos e dez reais), dividido em
10.334.51O (dez milhões trezentas e trinta e quatro mil quinhentas e

dez) quotas, pelo valor nominal de R$ 1,OO (um real) cada uma,

totalmente suôscrlro e integralizado em bens e moeda corrente
nacional, da seguinte forma:

Sócios Ouotas Valor (R$)

ÍANIA ALLAGE FUCK 1 .O33 1 .O33,OO

JULIANA ALLAGE FUCK 270.537 270.537,O0

ANDRÉ ALLAGE FUCK 270.537 270.537,O0
VEFOR PARTICIPAçÓES LTDA 9.792.403 9.792.403,OO

Total 10.331.510 10.334"510,OO

5. A sócrb TANIA ALLAGE FUCK, anteriormente quatificada, mediante renúncia
expressa dos demais sócios ao direito de preferência, cede e transfere onerosamente,
neste ato, para a socia VEFOR PARTICIPAçÕES LÍDA., anteriormente qualificada,
1.O33 (mil e trinta e três) quotas de sua titularidade, no valor nominal de R$ 1,OO (um

real) cada uma, totalizando o montante de R$ 1.O33,OO (mil e trinta e Írês reais),
retirando-se, neste ato, da Sociedade.

6. A sócra JULIANA ALLAGE FUCK, anteriormente quatificada, mediante renúncia
expressa dos demais sóc,ios âo direito de preferéncia, cede e transfere onerosamente,
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(trezêntos e trinta e quatro mil quinhentos e nove reais e setenta centavos), mediante
capitalizaçào da conta de adiantamento para aumento de capital; e (ii) R$ O,30 (trinta

centavos de real) em moeda corrente nacional; respeitando a proporçáo gue os sócios
possuem no capital social.
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zf alrenaçÃo coNTRATUAL coNsoLtDADA

neste ato, para a sócia VEFOR PARTICIPAçÕES LÍDA., anteriormente qualificada,

270.537 (duzentas e setenta mil quinhentas e trinta e sete) quotas de sua titulaidade,
no valor nominal de R$ 1,O0 (um real) cada uma, totalizando o montante de R$
270.537,OO (duzentos e seÍenra mil quinhentos e trinta e sete reais), retirando-se, neste

ato, da Sociedade.

7. O sócrb ANDRÉ ALLAGE Fa)CK, anteriormente qualificado, mediante renúncia
expressa dos demais sócios ao direito de preferência, cede e transfere onerosamente,
neste ato, para a sócia VEFOR PARTICIPAçÕES LTD.^., anteriormente qualificada,

270.537 (duzentas e setenta mil quinhentas e trinta e sete) quotas de sua titularidade,
no valor nominal de R$ 1,OO (um real) cada uma, totalizando o montante de R$
27O.537,OO (duzentos e setenta mil quinhentos e trinta e sete reais), retirando-se. neste

ato, da Sociedade.

9. Em viftude das delibêrações acima, fica alterado o caput da Cláusula Sa do
Contrato Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

CLÁUSULA 5. - O Capitat Sociat é de R$ 1O.334.51O,OO (dez mithões
trezentos e tinta e quatro mil quinhentos e dez reais), dividido em
1O.334.51O,OO (dez milhões trezentas e trinta e quatro mit quinhentas
e dez) quotas, pelo valor nominal de R$ 1,OO (um real) cada uma,
totalmente subscífo e integralizado em bens e moeda corrente
nacional, da seguinte Íorma:

Página 4 de '17

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina osrcarzo2t
Certifico o Rcgistro cm 05/08/202 I Dâüâ dos Efeitos 05/0E/202 I
Arquivamento 20219419051 hotocôlo 2 t941905 | de 2t /O7 t}Ozl NIRE 42200486262
Nome dâ empresa \TENTA VEICIJI-OS LmA
Este documcn!o pode ser verificâdo em http://rcginjucesc,sc.gov.br/autenlicacaôDocumentos/autendcacao.ãspx
Chancelâ 383966203907 I 66
Esta cópia foi autenticâda digitâlmente e assinsda em 05/08/2021 por Blasco Borges Barcellos - secr€tario-geÍal

8. Os sócios retirantes TANIA ALLAGE FUCK, ANDRÉ ALLAGE FUCK e

JULIANA ALLAGE FUCK, â sócla VEFOR PARTICIPAçóES LTDA. e a Sociedade,
todos anteriormente qualificados, dáo-se, reciprocamente, plena, rasa, geral e

irrevogável quitação da operaçáo ora realizada para nada mais reclamarem uns dos
outros, seja a que título e tempo for.
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Sócia QuoÍas Valor (R$)

vEFoR PART,ctpAçóEs LTDA 10.334.510,OO

Total 10.s34.510,OO

10. Aprovada a pemanéncia na administração da Sociedade dos Srs_ ANDRÉ
ALLAGE FUCK e JULIANA ALLAGE FUCK, ambos anteriormente qualificados, na
qualidade de administradores náo sócios, os guais ratificam sob as penas da lei que náo
estáo impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da Sociedade, nem
estão condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculâto: ou contra a economiâ popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade-

11- Aprovado que os Diretores poderão, isoladamente, alienar os bens móveis da
Sociedade.

12. Em virtude das deliberações acima, ficas alterados o caput e os parágrafos 2" e
3" da Cláusula 13, do Contrato Socia/, os quais passam a vigorar com as seguintes
redações:

CLÁUSULA 13 - A Sociedade será administrada !S9!gq!S_EDIE petos

administradores não sócios JULIANA ALLAGE FIJCK, brasileira,
casada sob o regime da separaçáo de bens, empresária, portadora da
Cédula de ldentidade no 18oR-2.814.2O3, expedida pela SSP/SC,
inscita no CPF/MF sob o no 902.0A2-429-53, resrdente e domiciliada
na Rua Pastor George Wegner, nó 337, Centro, na cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEP 89460-144; e ANDRÉ
ALLAGE FUCK, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
3O/O5/1977, poftador da Ca,'teira Nacional de Habilitaçáo nó

01372124AAA, expedida pelo DETRAN/SC, inscito no CqF/MF sob o
no O23.980.O99-O4, residente e domiÇitiado na Rua Major Vieira, n" 620,
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2í" ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

Cenlro, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, CEp
89460-052; ambos na qualidade de Diretores, ficando dispensados de
Prestarem caução.

t...1

Parágrafo 2" - Os Diretores, em coniunto, poderào alienar e adquiir
bens imóveis, ainda, recebet e outolgar escrituras púbticas relativas à
aquisição ou alienaçào de bens imóveis e direitos a etes relativos.

Parágrato 3o - Os Diretores estão autorizados, isoladamente. a
adquirir e alienar bens móveis da Sociedade, contratar com bancos e
instituições de crédito, realizar financiamentos e empréstimos. para
tanto, os Diretores poderão dar em garantia hipotecária ou pignoratícia,
os bens móyeis ou imóveis da Sociedade, assinando os raspêc,rvos
contratos, cédulas, escrituras e oulros documentos, nos termos do
parágrafo seguinte, assumindo, em decorrência, em nome da
Sociedade, todas as obrigações do contrato firmado.

13. Em virtude das deliberações acima, fica aprovado que a Sociedade permanecerá
na condição de "Sociêdade Unipessoal Limitada,', nos têrmos dos parágrafos 1o e 2" do
artigo 1.O52, do Código Civil.

14. Em viiude de a Sociedade compreender apenas 01 (uma) sócia, alteram_se os
quóruns de deliberações drsposÍos no Contrato Social.

15. Aprovada a exclusão de drsposltivos do Contrato Social que dispõe sobre a
pluralidade de sócios, como voto em detiberações soclals, direito de preferência,
distribuição desproporcional de lucros, entre outros.

16. Aprovada a arteração do capitulo da Reuniáo dê ouoÍistâs para Decisão de
Sócia Única, bem como sua refomulâção.
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17. Aprovada a exclusáo do Capítulo que versa sobre a exclusão de sócio

Aprovada inclusáo de dispositivo versando sobre a eventual pturalidade de

19. Devido às modificações ora rearizadas, o contrato sociat fica integratmente
reformulado, sendo as cláusulas alteradas e renumeradas, passando a vigorar com a
seg u inte red ação consol idad a :

CAPÍTULO I

DENOMINAçÃO, SEDE, FoRO, OBJETO E DUR;AçÃO

cLÁusuLA 1'- A Sociedade gira sob a denominaçào sociat de vERlrÀ vElcuLos
LTDA, com sede na Rodovia SC 477, km O, no 77, bairro lndustriat 02. na cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina. CEp 09466-552.

CLÁUSULA 2r - A Sociedade poderá, a critério e por deliberação da Diretoria, ou da
sócia, criar, instalar, manter ou extinguir agências, sucursars, filiais, escritórios ou
depa,tamentos em qualquer ponto do territoio nacional ou do êrterior.

Parágrafo 1" - A Sociedade possul as seguintes filiais

í) FILIAL SÃO MATEUS DO SUL, estabetecida na Rua Guilherme Kantor, no 642,
Centro, na cidade de Sáo 

^,tateus 
do Sut, Estado do paraná, CEp B3,OO_OOO,

inscrita no CNPJ soó o no B3-S2B_232./OOO2-25, registrada na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob o no 41900520632, em 09/04/1996:

2) FILIAL GUARAPUAVA, estabelecida na Rua Senador Nereu Ramos, no 3.633,
bairro Bonsucesso, na cidade de Guarapuava, Estado do paraná, CEp gSO35-
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3OO, inscrita no CNPJ sob o no 83.528.232./0003-06, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o no 41gOOg11836, em 2O/Oq/2OOS;

3) FILIAL SÃO BENTO DO SUL, estabetecida na Rodovia Deputado Genésio
Tureck - Ácêsso OesÍê, no 5OO, bairro Boehmerwald, na cidade de s,ão Bento
do Sul, Estado de Santa Catarina, CEp 892A7-BBS, inscrita no CNqJ sob o no
83.528.232/OOO4-97, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
sob o n" 4290O844714, em 18/O3/2OO9:

4) FILIAL TRÊS LAGOAS, estabelecida na Avenida Ranulpho Marques Leal, no
5O7, bairro Jardim Angélica, na cidade de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso
do Sul, CEP 79611-100, inscrita no CNPJ sob o n" B3.S2B.23AOOO5-78,
registrada na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso dô Su/ soó o n"
549OO31 9229. em 1 4/O2/2O1 4:

5) FILIAL ANDRADINA, estabetecida na Avenida Guanabara, no 2.A4O- bairro
Stella lvlaris, na cidade de Andradina, Estado de Sào paulo, CEp 16901-1OO.
inscrita no CNPJ soô o n" 83.528.232/O006-59, registrada na Junta Comercial
do Estado de Sáo Paulo sob o n" 35904736805, em 21/03/2014;

6) FILIAL GUARAPUAVA, estabetecida na Rua Senador Nereu Ramos, no 2675,
bairro Bonsucesso, na cidade de Guarapuava, Estado de paraná, CEp 

^SOSS_3OO, inscrita no CNPJ sob o no A3.528.232/OOO7-7O, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o no 419O1662295. em 14/1 1/2O1 6.

Parágrafo 2o - Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou depaftamento, a sócia fará
inscrever no RegisÍro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde funcionará
o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que para o
mesmo será destinado.
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cLAusuLA g' - A sociedade tem por objeto sociar o comércio varejista de veÍcuros
novos e usados, e de suas peÇâs e âcessórios, o comércío varejista de lubrificantes: a
prestaçào de serviços de reparaçâo e conserto de veÍculos (alinhamento e
balanceamento, funilaria e pintura, lavagem, lubrificaçao e polimento, manutençáo e
reparaçáo elétrica e mecânica, instalaçao, manutenção e reparaçào de acessorios para
veículos); o agenciamento, corretagem e intermediação de seruiços e negocios em
geral, exceto imobiliários: a prestação de seruiços de correspondente de instituições
financeiras: a participação em outras sociedades_

Parágrafo único - Á responsabilidade técnica, guando exigida pela legislaçáo vigente,
para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de profissional
legalmente habilitado, sócio quotista ou nao.

cLÁusuLA 4' - A sociedade iniciou suas atividades em 14 de fevereiro de 1g7g e seu
prazo de duração e indeterminado.

CAPíTULo II

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

cLÁusuLA 5r - o capitar sociat é de R$ 1o.g34.s1o,oo (dez mirhões trezentos e trinta
e quatro mil quinhentos e dez reais), dividido em 1o.334.s1o (dez milhões trezentas e
trinta e quatro mil quinhentas e dez) quotas, pelo valor nominal de Rg 1,OO (um real)
cada uma, totalmente subscrito e integratizado em bêns e moeda corrente nacional, da
seguinte forma:

Parágrafo 1" - A responsabilidade da sócia é restrita ao capitat social integralizado-
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Sócia Quotas Valor (R$)
vEFOR PART|CtPAç ES LTDA 10.334.510 1 0.334.510,OO

Total 10.334.5Í 0,00
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ParágraÍo 2o - A socia não responde subsidiariamente pelas obrigações socrb,s

PdrágÍalo 4o - As guoÍas dâ sociedade sào impenhoráveis, não podendo ser tiquidadas
mediante requerimento de credores da sócia, sendo nulas de pleno direito todas as
transações que onerem as Ínesmâs.

CLÁUSULA 6. - Á sócra e obrigada, na forma e prazo previstos, às contribuições
estabelecidas no contrato social, e se deixar de fazêJo, nos 30 (trinta) dias seguintes
ao da notificação pera sociedade, responderá perante esta pero dano emergente da
mora, devendo pagar-lhe os juros legais, a atualização monetária fixada pelos índices
oficiais aplicáveis e a multa de 2y" (dois por cento) sobre a imporlância não integralizada
@n. 106, parágrafo 2o, da Lei no 6.4o4nq.

CLÁUSULA 7a - O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as
necessrdâdes da Sociedade, nos lermos e na forma pela qual deliberar a sócia em
instrumento proprio.

Parágrafo único - o aumento do capital social mediante conferência de bens poderá
se dar pelo valor contábir/decrarado, ou por varor constante em raudo de avariaçáo, a
critério da sócia.

CAPíTULO III
DAS DELTBERAçôES SOCIA|S - DECTSÃO OE SóC|A úNICA

cLÁusuLA 8' - A tomada de Decisão de sócia única poderá ser rearizada dentro dos
04 (guatro) primeiros meses segurntes ao término do exercicio social, para detiberar,
ouvida a Diretoria, soóre as conÍas dos administradores, examinar e discutir as
demonstrações financeiras, delibêrar sobre a destinaçáo do rucro nquido do exercício e,
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Parágrafo 3" - Cada quota é indivisível em relação à Sociedade.



2í' ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

quando for o caso, reeleger ou dêsignar novos administradores, fixar as respecÍlyas
remunerações e outras matérias de interesse da sociedade. As tomadas de Decisões
de Sócia Única poderão ser realizadas sempre que os /rreresses socrars o exigirem.

| - A aprovação das contas da administração;
ll - A designação dos administradores, quando feita em ato separado:
lll - A destituição dos administradores;
lV - O modo de remuneração dos administradores:
V - A modificação do contrato social:
Vl - A incorporação, a fusão, a transformaçáo e a dissoluçáo da Sociedade, ou a
cessaÇão do estado de liquidação;
Yll - A nomeação e destituiçào dos liquidantes e o julgamento das suas conÍas,.
Vlll - O pedido de recuperação judicial e extrajudicial.

cLÁusuLA 9' - A tomada de Decisào de sócia única ocorrerá para decidir sobre todos
os r]egócios sociais, bem como, para tomar as rêso/uções que julgar necessárlâs ou
convenientes à proteção e desenvolvimento da Sociedade, sendo prêsidida e
secretariada pelo(s) representante(s) da sócia, terceiros e/ou administradores
escolhidos pela socia.

CLÁUSULA 10 - A tomada de Decisáo de Sócia lJnica será soticitada pela
administração, mediante aviso transmitjdo por cafta registrada com aviso de
recebimento ou telegrama com antecedência mínima de OA @ib) dias, contendo local,
data e hora de realizaçâo, bem como a Ordem do Dia. O referido aviso poderá ser
dispensâdo, quando a sócia comparecer.
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Parágrafo 1" - A sócia pode ser representada por advogado, mediante procuraÇáo com
poderes específicos, independentemente de modificação do Contrato Social, que
deverá ser arquivada na sede da Sociedade.

Parágrafo 2" - Dos trabâlhos e deliberações tomadas na Decisáo de socia única será
lavrada, no Livro de Atas de Declsões de sócía rJnica, ata assinada pelos membros da
mesa e pela sócia participante da reunião, podendo, a critério da socia, ser arquivada
no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde funcionará o
estabelecimento cópia devidamente autenticada pelos administradores ou pela mesa.

Parágrafo 30 - Os /iyros sociais poderáo assumir a forma de folhas digitadas, a serem
posteriormente encademados, hipotese em que cada livro terá no máximo 20 (vinte)
folhas.

CAPíTULO IV

ADMINISTRAçÃO

CLÁUSULA 11 - A Sociedade poderá, a qualquer momento, designar administradores
não sóclos no próprio contrato social ou em Decisão de s,ócia única convocada para
este fim

cLÁusuLA 12 - A sociedade será administrada isoladamênte p elos administradores
não sócios JULIANA ALLAGE FI)CK, brasileira, casada sob o regime da separação de
bens, empresária, podadora da Cédula de ldentidade n" lAoR-2.014_2O3, expedida peta
ssP/sc, inscrita no CPF/MF sob o no go2.o?2.42g-s3, residente e domicitiada na Rua
Pastor George Wegner, no 337, Centro, na cidade de Canoinhas, Estado de Santa
Catarina, CEP 89460-144; e ANDRÉ ALLAGE FUC'K, brasiteiro, empresário, solteiro,
nascido em 3o/o5/1977, portador da cadeira Nacional de Habilitaçáo no 01372124a88,
expedida pelo DETRAN/So, inscrito no cpF/MF sob o no o23.gao.ogg-o4, residente e
domiciliado na Rua Major vieira, no 620, centro, na cidadê de canoinhas, Estado de
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VERITÀ VEÍCULOS LTDA

CNPJ No A3.52A.232|OOO1 44
N|RE 42200486262
CANOINHAS - SC

2íA ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

santa catarina, cEP 89460-052; ambos na quaridade de Diretores, ficando dispensados
de prestarem caução.

PaJágralo único - Em caso de falecimento, interdição ou incapacidade jurÍdica
absoluta, temporária ou permanente de algum Diretor, a Sociedade continuará a ser
administrada pelo Diretor remanescente.

cLÁusuLA í3 - os Diretores terão amplos e gerais poderes de administraçáo dos
negócios sociais e prática dos atos necessárlôs ao regular funcionamento da sociedade,
representando-a em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo contratar,
transigir' contrair obrigações, enfim, desempenhar rodos os atos necessário s para o
cumprimento dê suas atibuições.

Parágrafo 1o - No limite de suas atribuições, os Diretores, em coniunto, poderão
constituir mandatários ou procuradores em nome da sociedade para substituÍ-los na
prática dos áÍos de suas competências, especificando detalhadamente no instrumento
de procuraçáo os aÍos que poderào praticar e o prazo de duração, exceto mandato
judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo 3o - os DteÍorês estáo autorizados, rsoladamentê. a adquirir e arienar bens
móveis da Sociedade, contratar com bancos e instituiÇões de crédito. reatizar
financiamentos e empréstimos. para tanto, os Diretores poderão dar em garantia
hipotecária ou pignoratícia, os ôens môveis ou imôveis da sociedade, asslnando os
respectivos contratos, cédutas, escrituras e outros documentos, nos termos do
parágrafo seguinte, assumindo, em decorréncia, em nome da Sociedade. Íodas ás
obrigações do contrato firmado.
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Parágrafo 2" - os Diretores, êm coniunto, poderão alienar e adquirir bens imóveis,
ainda, receber e outorgar escrituras públicas relativas à aquisição ou alienação de bens
imóveis e direitos a eles relativos.
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Parágraío 4o - Para os efertos regais determinados, os Diretores autorizados ao uso da
denominação social assinarão juntamente com a denominaçào.

CLÁUSULA í4 - Os Diretores receberáo mensalmente, a títuto de próJabore, a
impodância que for fixada, em Decisáo de Sôcia Llnica.

cLÁusuLA 15 - E vedado aos Diretores em nome da sociedade, prestar avar, fiança
ou oferecer garanÍlas pessoals em favor de terceiros. Nào se incluem na proibição os
atos que forem praticados em beneficio ou a favor da própria Sociedade, suas
assocradas, coligadas ou controladas.

CLÁUSULA 16 - O prazo de gestão dos Diretores é por tempo indeterminado, podendo
ser destituldos a qualquer tempo, conforme disposição do presente contrato social.

CAPÍTULO V
DA OTSSOLUÇÃO OU EXTTNçÃO DA SóC|A

cLÁusuLA 17 - A sociedade náo se drsso/ve rá pera retirada, faréncia, dissorução ou
extinção da quotista, continuando sua atividade corn os sucessorês- Não sendo possível
ou inexistindo ,nÍeresse dessês, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimoniat da sociedade, à data da resoruçào, verificada em baranço
especialmente levantado.

CAPíTULO VI
DA DISSOLUçÃO E LIAUIDAçÃO

cLÁusuLA 18 - ocorrerá dissoruçào da sociedade quando houver insuficiência de
capital, impossibilidade de execução do objeto sociar, nas hipóteses previstas na Lei, ou
por deliberação da sócia.
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2í" ALTER ÇÃO CONTRATUAL CONSOLTOADA

ParágraÍo 1õ - Determinada a dissoluçâo, cumpre à Administração providenciar
imediatamente a investidura do liquidante que poderá ser a sócia ou um terceiro,
devidamente escolhido pela socia. Procedendo-sê a liquidação da Sociedade, e uma
vez saldado todo o passivo, o ativo restante será destinado à sócia.

ParágÍaÍo 2" - No caso de pluralidade de sóclos, os sócios deveráo deliberar pela
alteração da Sociedade passando de "Sociedade Unipessoal Limitada" para ,,sociedade

Empresária Limitada".

CLÁUSULA 19 - O exercicio social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia
31 de dezembro do mesmo ano, devendo os administradores, ,êsÍa ocasiào, prestar
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações
financeiras exigidas em lei, que náo precisarào ser arquivadas perante o Registro
Público de Empresas Mercantis ou publicadas.

Parágralo 1" - Do lucro apurado, depois de deduzida a provisáo para o imposto de
renda, o remanescente terá a destinação gue for atribuida pela sócia, em Decisão de
Sócia Única que para tal finatidade deverá realizar. Ocorrendo prejuízos, serão
compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, ou absoruidos
pelo Capital Social, com sua consequente reduçáo, nos termos da lei.

Página 15 de 17

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina osfiE/zo2t
CcÍifico o Rcgisrro em 05/08/2021 Darâ dos Efcitos 05/08/2021
Arquivamento 20219419051 Protocolo 21941905 | de 2l tO1 t20.2l NIRE 422004R6262
Nome da cmpÍ€sa VERITA VEICULOS LmÀ
Este documenro pode ser verificado em htipJ/reginjucesc.sc.gov.br/autenricacaoDocumcntos/âutenticâcao,aspx
Chânccla 3839ó6203907 166

Esra cópia foi autenticadâ digitâlhenre e assinâda em 0s/0E/2021 pôr Blasco Borges Barcellos - secretârio-g€ral

:l

CAPíTULO VII
EXERCÍCtO SOCtAL, RESERVAS, D|STRtBUtçÃO DE LUCROS

Parágrafo 2o - A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias,
proceder com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a
qualquer tempo, observadas as limitações regais, e ainda distribuir rucros com óase nos
lucros acumulados ou reservâs de lucros consÍânÍes do último batanço patrimonial.
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PerágÍafo 3" - Náo poderão eventuais credores da sócia, mesmo na hipótese de
insuficiência de bens dos mesmos, fazer recair a execuçáo sobre o que a estes couber
nos lucros da Sociedade, ou na parte que lhes tocar em liquidação.

cAPíTULo v t

DrsPostçóES FtNAts

CLÁUSULA 20 - A Sociedade nào terá Conselho Fiscal, sendo, poftanto, vedada a sua
instalaçáo, sem prévia alteraçáo do presente Contrato Social.

CLÁUSULA 22 - Os administradores declaram, sob âs penas da tei, que não estáo
impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da Sociedade, nem estáo
condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato; ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, té pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 23 - A contratante, neste ato, elege o foro da Comarca de Canoinhas,
Estado de santa catarina, para o exercício e o cumprimento dos dlreiÍos e obrigações
resultantes deste contrato, bem como para a soluçáo de quaísquer litígios que dele
possam decorrer, renunciando a qualquer outro foro, por mais especial ou privitegiado
que venha a ser.
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CLÁUSULA 2í - Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade se regerá pelos
dr'sposrryos referentes às Soc/edades Limitadas, constantes na Lei no 10.4c6 de
1O.O1.2OO2, e, terá regência supletiva, no que for aplicável, pela Lei no 6.404 de
15.12.1976, do conhecimento da sócia, que a elas se sujeitam como se de cada uma
se fr2esse aqui especial mençáo.
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E, por assim estarem justos e contratados lavram este instrumento em 01 (uma) via,
que está assrnada pelas parÍes.

Canoinhas - SC, 31 de maio de 2021 .

ANDRÉ ALLAGE FUCK
Sócio retirante e administrador não sócio,

representado por sua procuradora Juliana Allage Fuck

u l'ob

JULIANA ALLAGE FUCK
Socia retirante e administradora nào

sócia

TANIA ALLAGE FUCK
Sôcia retirante

vEFoR PARTICIPAçÔES LTDA
Sócia, representada por seus Diretores Juliana Allage Fuck e André Allage Fuck,

representado por sua procuradora Juliana Allage Fuck
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o21
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VRIi -l190r 6ó229i
cNPJ E1.52n.232/OOO7-30
ENDERECO: RUA SENADOR NEREU RAMOS, GUARAPUAVA . PR
EVENTO 027. ÀLTERÂCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

REPRESENTANTES QUE ÀSSINAR-A.M DIGITÀLMENTE

Cpf:ooo6t68o939 - TANIÀ ALLAGE FLTCK - Assin"a". 1õntrzozt xtt,zt,tt
Cpf' .420E242953 JULtale erLeC,e nÚCX - Assrnãdo ém 20/07'2021 ás t 7:21 Oa
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Repirblica Federativa do Brasil
Estado de Sanh Catarlna

llunlclplo e Comarca da Canolnhas
í" TABELIoNATo DE NorAs E pRorESTo oe rÍruloe
,úARIA JUSSIUARA t E1ZGER LÊC|N - Tab.nã lnbÍtnapRo€uRAçÂo BASrÂNTE euE FAz vERtrA

VEICULOS LTDÀ EI' FÀVOR DE ANDRE ALLAGE
FUCK COUO §E DECLARA:

TRÀSI,ÂDO
Llwo: 230 lFotha: 0í4

Proúocolo: l3&4
§ate do Protocolo: üü05Í2018

CONTRATUAL, devldamênte reglstrada na Junta Comerciel do Estado de Santa Catarina,sob n'20170058352 em deta de: 2310212011, e NIRE sob n. 422cÉ.486262, JULIANA
ÂLLAGE FUCK, natural do Canoinhas - SC, nascida aos 05 de novembro de 1 973, filha de
Luiz Femando Fuck e Tania Allage Fuck, portadora da Carteira Nacional de Habilitaçâo
CNH no 02298408353, órgáo emissor DETRAN/SC emitida em data dê: 0?092012, onds
consta Carteira de ldenüdade RG no 2.8'14.203, órgão emlssor SSplSC, inscÍits no CPF sob
no 902^082.429.53, de nacionalidade brasileira, empresária, cÍtssda, residente e domiciliadam Rur Pmr §egrga lrtleger, nt «17, Conto, nesta Cidede de Canolnhas. sC; de clrâ

1'TABELIOilATO DE XOÍAS E PROTESTO DE TITUL
C.nolnhss -sC - Cop:99460-000 - marlacrrto

OS - Rua Francisco de paul. p€rplra, 542, Centro
riocanolnha:@mall.coÍn - {47) 3622

)
6

\

SAlBAMquant6estê púbri; in§ttüiinonto de procuração virem que, aos quatro dias domês de maio do ano de dois mll o dezoito, nestra Cidade e Cornsrca de Canoinhas, Estadode Santa Catarina. Brasil, neste 1o Tabelionato, perante mim Escrevante NotarialAutorizada, comparsoeu coíno oulorgânle §ociedade
empresária limltada, inscrits no CNPJ sob no 83.528.232tffi1-14, oom sua sede sodal na
Rodovia SC 477, no 77, BgirÍo lndustrial 2, nestra Cidade de Canoinhas - SC,
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República Federatlva do Brast'Í fl,. B./
Estado de Santa Catarlna -:)

Municíplo e Comerca do Ganolnha§
í. TABELIO}IAÍO DE NOTAS E PROTE§?O DE ÍITi'LO§
ilARIA JUS§tlláARÂ METZGER LÉC|N - Tabeliã lnteítns

peocuRAçÃO BA§TÂNTE QUE FAZVERITA
I,T'CULOS LTDÀ E}I FAVOR DE ANDRE ALLAGE
FUCK, COIIO §E DECLARA.

rRÀ81ÂDO
Llvro: 230 lFolh* üt

PÍotocdo: t!qü{
Oata do Prstocolo: 0iíi&íil0tE

quantidade de folhas do livro e traslado podem divergir, pols o liwo depêndorá do m6aro de
paÍto.s envolvida6 no âto € o lraslado dependerá da quantidade de geios uülEa&, que sáo
irnpressos ao final do traglaclo. Emolumentos: I selo de Flscallzagão pagq 6tÉd{ro0z.§J74 - R§ 1,90, I Procuraçâo ad negotla - R0 ilrO, íl Ciipla rupnürmoa Oe

!onm!!to aprosentado pelo usuárlo desünado a prásca do ío requerldo-. Rt d40,
Total: Rg 5E,50.

Canolnhas - §C,4 de maio e 2018.

SOELI UKAGASIORCK
Egcrrventê Notarld Autorl4da

Doomqto lírE uao poí m€b olobôíico. Ovdaod Íl.lrc ql iíúldo ô.&âÍ!Cb at a Edd.Íldo nãlda,

(?áginaz2)
1' TAEEL|OI{ATO DE NOTÂS E PROTESTO OE TITUUOS . nur rrsícbêo dr pouta

Clnolnh.r - SC . Cca: 89il6ll{00 . m.Íi.crÍtoÍtocânolnh.sogm.ll.com - (47}

f
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ErEb d. s.r*a Ç{ar.
leBrâM

FB§II§8?K§.,E
ConfiÍá a dad{a do ão !.n:
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A empresa VERITÀ vEícutos LÍoA, inscÍita no cNpJ 83.528.2321ftr,07-30, sediada na Rua senador
Nereu Ramos, N9 2675, bairro Bonsucesso na cidade de Guarapuava, no êstado do paraná, neste ato
representada por ANDRE AU.AGE FUGK, solteiro, empresário, portador do RG 3117540 e cpF
023'980,099-04. iesidente e domiciliada na Cidade de Canoinhas, no Estado de Santa catarina. Declara
para os fin§ de direito, na qualidade de Proponênte do procedimento de licitação, sob a modalidade
Pregão Eletrônico ne a4912021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oêíe, Estado
do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder públlco, emgualquer uma de suas esferas, federel, eíadual e municipal.

PRE6ÃO ELETRÔN|CO 049/2021
PROCESSO ADM|NETRÂTIVO L39 l202t
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

DEC|"ÂRAçÂO DÊ |DOÍ{EIDADE

Guarapuava-PR, 13 de janeiro de 2022.

Rua senador Nereu Ramos 267s - (42) 3ô24 9002 - Guarapuava pR - www.ieeoverita.com.br
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4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

451 í 102 - Comérclo a vareio dê automóveis, camionetas e utilitários usados

4520001 - Serviços de mânutêngão ê reparaçãô mecânica de veículos automotores

4520002 - SeÍviços de lantemagem ou funilaria e pinturâ de veículos automotores

4520003 - Serviços de mânutenção e reparação elétrica de veículos automotores

4520004 - SêÍvigos de alinhamento e balanceamento de veículos aulomolores

4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento dê vêículos automotores

4520007 - Serviços de instalação, manutênção e rêparação de acessóíos para veículos âutomotores

4530703 - Coméício a vare.lo de pêçes e acessórios novos para veículos automotores

- 
32600 . Comércio varciistã dê lubrificantes

6462000 - Holdings dê instituiçõês não-tinânceiras

6619302 - Corrêspondêntês dê instituições financeiras

-)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento

Cumprindo o que dispõe o CODIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor Lei Complêmenlar n'. 007 de 2004
e suas alrerações, ourorgamos o presente ALVARÁ DÊ LICENÇA DE LOCALIZAÇÃo E FUNCIoNAIVENTo
durante o corrente exercÍcio, do estabelecimento abaixo discriminado:

Razão Socia|: VERITA VEÍCULOS LTDA

Endereco: VEREADOR SEBASTIAO DE CAMARGO RlBAS,2077 - BONSUCESSO

Complemento:

CPF/CNPJ: 83.528.23210007-30

-cadastro Mobiliário: 346194 lnÍcio das Atividades: í6112/2016
Número do Afuará: 43112021

Número do Processo: 43112021 Emitido em: 23tO212O21

Atividadês:

(



7490104 - Atividades dê intermediação e

lnformações ComplementaÍes:
LIBERADO ALVARÁ

Observações:

a. O prâzo para req
contados dâ dala do evento.
b. Este documeto deverá ser,
c. ESTE DOCUMENTO NÃO
d. A aceitaÇão dêste Alvará

http://transparencia.guarapuava.pÍ.gov.br: 1 2473lAlvâraweb

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

nto e negócios em geral, excêto imobiliários

dentro de 30 (trinta) dias

Legislaçáo Municipal.

,fl

_^ 4b
FI.I}

2de2 2310212021 16:31:15

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 1 Ed4df0í3

Funcionário Reeponsável: Rosana l/lâíins de Almeida
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID|CA

NüII€RO OE |NSCRç^O
39,E2/a.505r000í {0

ATRIZ

coilPRovArÍTE DE TNSCRçAO
CADASTRAL

E OE SÍTUAçÃO OATA O€ AAERTURA

30l0m020
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Aprovado p€la lnstruÉo NoÍm8üva RFB no 1.863, d6 27 do dêzembro de 2018.

Emitldo no dia 0d0tn022 à3 t5:07:13 (data o hoÍa da Brâsília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INScRrÇÀo
83.528.23210007-30
FILIAL

DAÍA OE ABERÍURA

14t11t2016

It

NOME EMPRESARIÀL

VERITA VEICULOS LTDA,

T O DO ESÍÂBEIECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

VERITA VEICULOS LTOA. DEMAIS

E OESCRTçÂO DA AÍ|VTDADE EC

45.í1-í41 . Comércio a vareio de automóvels, camionelas e utilitários novos

c GO E OESCRTÇÁO DAS^T|VTDAOES ECO SECUNOÁRIÁS

7/í'90-'l-04 - Atlvldadês dê ihtennediação ê agenciamento de serviços e negócios em geral, excêto lmobillárlos
45.20.0-07 . Serviços de instalação, manutenção e reparaçáo de acessóios para vêículos automotores
45.í1.1.02 - Comércio a vareio de automóvels, camionêtas e utllltárlos usados
i15.20.0.05 - Seíviços de lavagem, lubrlíicaçáo e polimento de vêículos automotorês
i15.20-0{í - Servlços de mahutenção e .eparação mecânica de veiculos automoto.ês
66.í9.3.02 - Correspondenles de instituiçóes financeiras
,17.32.6-00 - Comércio vareiista de lubrlícantes
ií5.20-0-04 - Serviços de alinhamento ê balanceamento de veiculos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagêm ou Íunilaria e pinlura de veiculos automotores
45.30.7.03 . Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manulenção e reparação elétricâ de veículos automotores
64.62{40 . Holdings de instituiçóes não-íinancei.as

rco É DESCRTÇ OA NAÍUREZÂ JU

206-2 . Sociedadê Empresária Limitada

R SENADOR NEREU RAMOS
COMPLÊMENÍONÚMERo

2675

CEP

85.035-300
BATRROTOTSÍRtrO

BONSUCESSO

ENDEREÇO ELEIR Ntco
wILSoN.RODRtcUES@FTATVERtTA.COM.BR

MUNIC to
GUARAPUAVA PR

TELEFONE

(47) 3624í 811

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR)

JIÍUAÇÁO CAOASÍRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CAOASÍRAL

11/11120,t6

MOT VO DE SITU CADASTRAL

s ESPEC AL DAÍA OA SITUAÇÀO ESPECIÀL

m\

I
111

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

---)

Página: 1/1

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2022 às íí:24:30 (data e hora de BrasÍlia).



Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasit (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da união iDAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VERITA VEICULOS LTDA.
CNPJ: 83.528.23210001 44

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no g.212, de 24 de julho de .1991 

.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços < http://rÍb.g ov. br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

cêrtidão emitida gratuilamente com bâse na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t10t2014.
Emitidâ às 17:47:16 do dia 0410112022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0310712022.
Código de controle da certidão: E7C4.411C.3407.9646
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

ú 'íí9

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 025445973-2í

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 83.528.23210007-30
Nome: VERITA VEICULOS LTDA

Ressa/vado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veificando os reglsÍros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba Íodos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

,- natureza tributária e não tibutáia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórlas.

Válida até 1710312022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta cerlidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fa zend a. or.oov. b r

Enltdoviê lntorct Públict (17/11t2021 10:26:2a)

r\r



MUNICíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SEcRETAR|A MUNTCIPAL DE FTNANçAS
cNPJ 76.1 78.037/0001 -76

,, {:'o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 73212022

Contribuinte

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complêmento:

Bairro:

553735 . VERITA VEíCULOS LTDA
83 .528 .232t0007 -30

Avenida VEREADOR SEBASTIAO DE CAMARGO RtBAS, 2077

BONSUCESSO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

DATA DE EÀ,{ISsÃo OATA DE VALIDADE

0510112022 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dÍvidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública I\Iunicipal.

Prefeitura de Guarapuava, 05 de janeiro de 2022.

.ír1

as informaçóes aqui dispostas pod.m ser vêriÍicadas on-linê no sit€ httpsJ/guarapúava.atendê.nel,/, utilitando o código acima ou OR coDE.

IPM Sistemas Lrda
Alende.Net - WGT v:2013.01

ldentiÍcádor: WGT21 í 201-000-JULJELGNOFTZKL-2 051011202211:27



OS|O1l2O2211:29 Consulta Regularidade do Empregâdor

Voltar

n3-
\2',t

Cá,'X/|
cÂrxA ECoNôMtcÁ FEoERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscriçãoi 83.528.232looo7-30
RAZão SociaIYERITA VEICULOS LTDA

EndeTeço: AVENIDA SEBASTIAO DE CAMARGO RIBAS 2OO1 / BONSUCESSO /
GUARAPUAVA / PR / 85055-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade324 / t2/ 2O2t a 221 O I / 2022

Certificação Número: 2021t224OO383033959 199

Informação obtida em 05101/2022 11:29:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pagês/consultaEmpregadorjsf
111

ã" s\,

"rl

lmprimir



Página 1Ce 1

PTJDER.IUDI'1ÁRIO
JI-ST]CÀ DO TRABÀLHC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: VERITA VEICULOS LTDÀ. (MATRIZ E EILIAIS)
GNPJ: 83. 528.232/ 0007-30
Certidão no : 29181674/202L
Expedição: 24/09/2021, às 14:39:2'7
Valj,dade: 22/03/2022 - 180 (cento e oitênta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que VERITÀ VEICITLOS LTDÀ. (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 83.328.232/0007-30, NÁo coNsTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Le.i n" 72.440, de 7 de julho de 20!!, e
na ResoluÇão Administrativa n" 1410/20LL do Tribunal- Superj-or do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimento s . agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciôna-se à verificação de sua
autentic j-dade no portal do TribunaJ- Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI ÀÇÃO IIIíPORIÀUTE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridj-cas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, j-ncf usive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabal-ho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

1

l.,.'
da I LJ,

Dúvidas e sugês',ê,es: cndt€tst. jus.br

^^1
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PRE6ÃO EL€TRÔNrcO 049/2021
PROCESSO ADMTNTSTRAnVO t39l2021
PRETEITURA MUNICIPAL DE SAí{TA MARIA DO OESTE - PR

OECI.ARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa VERFÀ VEíCULOS [TDA, inscÍita no CNpJ 83.528.23210007-30, sediada na Rua Senador
Nereu Ramos, Ng 2675, bairro Bonsucesso na cidade de Guarapuava, no estado do Paraná, neste ato
representada por ANDRE AtlâGE FtrcK, soheiro, empresário, portador do RG 31175t10 e CPF

023.980.099-04, resldente e domiciliada na Cidade de Canoinhas, no Estado de Santa Catârina.

DECIÂRA, não possuir, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei tederal ns 9854, de

27.10.99, que âhera a Lei nc 8666/93.

GuaÍapuava-PR, 13 de .ianeiro de 2022.

Rua §enador Nereu Ramos 2675 - (42) 3ô24 9002 - Guarapuava PR - www.ieepvêrila.com.br <3
o' 
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PREGÃo eurRôlrco olsTzozr
PROCESSO ADM|iI§TRATIVO 139/2021
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

oEctARAçÃo DE pAREt{TEsco

A empresâ venrfÀ veíCUtOS LTDA, inscrita no CÍ,IPJ &,.528.23210007-30, sediada na Rua SenadoÍ
Nereu Ramos, Ne 2675, bairro Bonsucesso na cidade de Guarapuava, no estado do Paraná, n€ste ato
representâda por AÍtloRE ALLAGE FUCI(, solteiro, empresário, portador do RG 3u75rto e cpF

=, 023.980.099-04, tesidente e domiciliada na Cidade de Canoinhas, no Eíado dê Santa Catarina. Declara
para os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pre3ão
Eletrônlco Ne 049/2021 que não possuímos no quadro Societário da empresa, pessoas ligados ao
Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais e ou demais autoridades do ente contratante, por
matrimonio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceíro grau, ou por adoção, bem como
também não possua em seu quadro social. nenhum servidor do município, bem como não tenha sócios
ou dirigentes, e* linh" reta ou colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em
comissão da entidade licitante.
Por ser expressão da verdade, firmâmos a pÍesente.

Guarapuava-PR, 13 de ianeiro de 2022.

/y-UA«

ô

Rua senador Nêreu Remo§ 2675 - (42) 3624 9002 - Guarapuava pR - www.ieeoverita.com.br
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VErlIT^I

PREGÃO ELETRôilICO 049/2021
PROCESSO ÀDMII{TSTRATTVO t39 l2O2L
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIÂ DO OESTE - PR

DETARAçÃO QUE CUMPRE PICNÀMENTE OS REqUISIÍOS OO ED]TAL

A empresa vER[À vEÍCt LoS LTDA, inscrita no CNPJ 83.518.23210@7-30, sediada na Rua Senador

Nereu Ramos, Nc 2675, bairÍo Bonsucesso na cidade de Guarapuava, no estado do Paraná, nêíe ato

- representada por ANDRE ALIÁGE FUCK, solteiro, empresário, portador do RG 3u75il0 e CPF

023.980.(x)9-04, residente e domiciliada na Cidade de Canoinhas, no Estado de Santa Catarina.

DECLARA, para efeito de cumprimento ao estabelecido no lnciso Vll do artigo 4e da Lei Federal n.c

10.520 de L7.O'l.2@2, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Êdital.

cuarapuava-PR, 13 de janeiro de 2022.

.§c\

Rua S€nadoÍ Nsrôu Ramos 2675 - (42) 3624 902 - Guarapuavâ PR - www.ieeoverita.com.br



REpúBLICA rs»nnlrrva Do BRAsTL
Esrd)oDopARANÁ

COMARCA DE GUARAPUAVA
OFICIO DISÍRIBIJIDOR JUDICIAL TITULAR

AVENIDA iÁAiIOEL RIBAS N. @. FoRUM ESTÂDI,AL - VIIá NERY REGIANI DE À,AcEDo
SANTA},IA T JURATEiIÍADO

GUARAPUAVÁ'/PR. 8s.o7G1 8 RAeuEL REGEANT oE MAcEDo LUsrozA!,

CeÉidão Negativa

certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os rivros e arquivos
de distribuiçáo AçÕes de FALÊNCIA, coNCoRDATA, irecueennçno.ruórôrÀr_ 

"EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei ttÃo coNsíen ne-
nhum registro em andamento contra:

VERITA VE]CULOS LTDA
CNPJ 83.528.23210007-30, no período compreendido desde 02/01/199.t, até a pre-
sente data.

ilfl tffi till[tüillflflffi ililÍ[Ht iltI
GUARAPUAVfuPR, 19 dE

Imliltffiffii[tf,Ítiltfilffiill
Novembro de 2021

ST

Custas = R$ 3?,4?
página 0001/ 0001

Qus,lqrct rE.suía ou enbelinha, tomuá nula esla Col|ldáo.
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VErlIT^I

PREGÃO ELETRÔN|CO 0{9/2021
PROCESSO ADM tNISTRAfl VO r39/2O21
PRIFEITURA MUNICIPAL OE SANTÂ MARIA DO OESTE - PR

DECTARAçÃO DE INEX|STÊNCn DE FATOS tMpEOtTtVOS

A empÍesa VERÍTÀ VEíCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 83.528.232lOoO7-30, sediada na Rua SenadoÍ
Nereu Ramos, Ne 2675, bairro Bonsucesso na cidade de Guarapuava, no estado do paraná, neste ato
representada por ANDRE AlIÂ68 FUCI(, solteiro, empresário, portador do RG 31175110 e cpt
023.980.099{4;'residente e domiciliãda na Cidade de Canoinhas, no Estado de Santa Catarina. Declara
para os fins de direito, que até a pres€nte data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e
que estamos cieítes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Guarapuava-PR, 13 de Janelro de 2022.

'sl

Rua senedor Nêreu Rànroe 2675 - (42) 362a 9ü02 - GuaraÊreva pR - wr w.i€eorêritia.com.br <4,..'--','
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VERIT^I

pneeÂo rrrtnôrtco ocglzozt
PROCSSSO ADM|tÜSÍRAT|VO L39 l 2O2l
PREFEÍTURA MUÍ{ICIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE - PR

DEcr.ARÂçÃo DE R[spoNsABtuDADE

A empresa VennÀ VEíCULOS LTOA. inscrita no CNpJ B3.S2A.2I2IWO7-30, sediada na Rua S€nador
Nereu Ramos, Ne 2675, bairro Bonsucesso na cidade de Guarapuava, no estado do Paraná, neste ato

v repÍesentada por AÍ{DRE ALIAGE FUC( solteiro, empresário, portador do RG 31175110 e CPF

023.980.099-04, residente e domiciliada na Cidade de Canoinhas, no Estado de Sânta Catarina. Declara
que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e s€
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da
Lei.

Guarapuava-PR, 13 de janeiro de 2022.

il

Rua SenadoÍ Nêíêu Ramos 2675 - (42) 3624 9002 - Guarapuava pR - !\ tv.ieepveÍitâ.com.br éP



V* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

os Jls
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRONICO N" 049/2021
Processo Administrativo N' 1 39/2021

Tipo: AQUtStÇÃO
P R EGOE I RO : 

^l 
I LIC I O V ICE NTE SIROHER

Data de Publicação: 21/122021 14:58:49

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 1310112022 11:26:01
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
' | 1 Unidade: UNIDADE Marca: Jeep Modelo: Renegade STD 1.8

iEscriçào: vEicuLo Ttpo suv zERo KM, 05 LUGÁRES ÁNo 21/2022 ÉsPEctFtcAçoEs MlNlMAs:- MoToR 1.6 FLEX- cAMBto
AUTOMATICO- 4 ALTOS FÁLÁNIES. Á8S. Á/RAÁGS FRONTAIS- AR CONDICIONADO - BANCO DO MOTORISTA COM
RÉGULAGEM. BANCO TRÁSE/RO REBATIVEL BIPARTIDO. C/NIO DE SEG URANçA DE 3 PONTOS EM TODÁS ÁS POSIÇÔES-
DIREÇÁO ELETRICA- TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO AUTOMATICO E ACIONAMENTO DOS Y/DROS- Y/DROS

ELÉIRICOS NÁS 4 PORIÁS- FÁRÓIS DE NEBLINA- LIMITADOR E REGULADOR DE VELOCIDADE- RODAS DE LIGA LEVE 16.
S/SIEMÁ MULTIMIDIA- CAPACIDADE PORTA MALA 320 LÍ. TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT- PARA.CHOQUES NÁ COR DO
VEICULO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 108.000,00 Valor Total: 108.000,00

CLASSIFICAçÃO
Râzáo Social Num Documento

1 VERITÀ VEiCULOS LÍDA 021 83.528.X40007-30 108.240,00 108.000,00 Náo

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final ME

AUTORIDADE: OSCÁR DELGÁDO

1de1

Oferta lniciâl OfeÍta Final ME

Gerado em: 13/01/2022 11:26:01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICo No 049/2021
P roce sso Ad min i strativo No 1 39/2021

Tipo: AQUIStÇÃO
PREG OE I R O: M I Ll C I O V ICENTE SIROHER

Data de Publicação: 21/122021 14:58:49

LOTE 1

Item: 'f Quant.: 1 unidade: UNTDADE Val. Ref .: 108.240.00
Descrição: vEicuLo rlPo suv zERo KM, 0s LUGAREi ANo 21/2022 ESpECtFIcAçoES tvlNtMAS:- tttoroR 1.6
Ft Ex- cAMBlo AUToMATI,)- 4 ALT2S FALANTES- Á8s- Á/R8ÁGS FRo^/rÁls- ÁÀ C oNDtctoNADo - BANco
\..[qIoI/:]4 coM REGULAGEM- BANC) rRÁsE/Ro REBÁrivEL BtPARnDo- ctNro DE SE3URANÇA DE s
PDNIOS EAI TODAS AS POS/ÇÔES- DIREÇÁO ELETRICA. TRAVA ELETRICA COM FECHAfuIENTO
AUTOMATICO E ACIONAMENTO DOS Y/DROS- VIDR?S ELETRICoS NÁS 4 P]RTAS- FARÓIS DE NEEL/NÁ-
LIMITADOR E REGULADOR DE VELOCIDADE- RODAS DE LIGA LEVE 16. S/SIEMÁ MULTIMIDIA- CAPACIDADE
PORTA MALA 320 LT- TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT- PARA.CHOQUES NÁ COR DO VEICULO

Autor
VERITÀ VEICULoS LTDA

Marca/Modelo
Jeep / Renegade STD 1.8

DOCUMENTOS ANEXAOOS

Valor
108.24A,00

1f

1de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vERrrÀ vEícuLos LTDA
Aotá.lo:06/01202215:15 Documento:Á/yarádeFuncionamento

Enderêçot htp://lanceelelronico.blob.cote.windows.net/padicipantdocuments/18e85da5g65g4c8da'de3b}acc7f1bg3.pdf

Ho.ánot 06/012022 15:15 Oocumênto: Alo Con slttuttvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereçoi http://lanceelet@nico.blob.core.windows.net/paiicÍpantdocuments/82267fe4ac7b4244agg\5baSB2332254.pdl

Hotà.iot 06,/01/202215:15 Documênto: Cadaslro da CN1J

Êndereço'. http://lanceeletroníco.blob.core.windows.net/padicipantdocuments/12da1b6c163717d18d21OO1b5SSe44ec.pdf

Hotàtloi 06/01/2022 15:15 Documento: Céduta de identidade e CpF dos sóctos

Ê.ndoroçoi http://lanceeletrcnico.blob.core.windows.neüpatlicipàntdocuments/eb5c256715êa4282gc1ag1f6gg4tgt6,.pdf

Horárioi 06/01/202215:15 Documênto: Cotlidáo conjunta de débitos rctativos a TribuÍos Fedeâís

Endofoçoi http://lanceeletroníco.blob.core.windows.ne\padicipantdocuments/652bb92b813348e88c717a6fbbc266a4.pü

t' ltloi 06/01/202215:15 Documento: Cotlidao de regulaidade de débito com a Fazenda Estadual

Eiáercço: hftp!/lanceeletrcnico.blob.core.windows.nel/panicipantdocuments/.)gafliaTO6e34bdfblf1b30l S96aSf6O.pdf

Horáriot 06/01/2022 15:15 Documênto: Cedidáo de rcgulaidade de débito com a Fazenda Municipat

Éndêreço'. http://lanceelelrcnica.blob.core-windows.net/padicipânldocuments/bb3sbb74Íc474c06b9421f44780ê1c27.pdí

HoráÍloi 06/Un02215:15 Documênto: Cenidáo de rcgulaidade débito parc com o Fundode caêntia por Tempo de SeNiço (F?TS)

Endereçoi http:,//lanceelet@nico.blob.cÃrc.windows.natlpadicipanldocuments/f82t40abc84445e887sf1a^dcegb4353.pdf

Hoánoi 06/01/2022 15:15 Documênto: Ceiidào Negativa de Débitos Trubathistas (CNDI)

endoraçoi http://lanceeletronico.blob.corc.windows.net/padicipantdocuments/eeag|753e128423bbbd\a4631OdBeg8e.pdf

áo.áno: 0ü012022 15:15 Documênto: Cettidáo Nogativa de Faléncia ou Concodata

Énderoçoi http://lanceeletrcníco.blob-core.windows.net/padicipantdocumênts/ff448g8336be4e79af368ef775b391ce.pdf

HoIáriot 06/01,202215:15 Documênto: Certidão Sihptiíicada dà Junta ComercBl

Endercçot hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pafticipantdocuments/12feag8c3\e4445ag,g3d1fc83aca1ca.pdf

HotáÍ(o: OüOl /2022 1 5: 1 5 Documento: Declaraç ào de cumpimehto dos requisitos de Habilitaçáo

Endeteçoi http://lanceeletronico.blob.coÍe.windows.net/padicipantdocuments/856eogga5eSg42c78937a0füec8f757.pdí

Ho.átioi 06/01/2022 15:15 Documento: Declaraç ào de tdoneidade

ÉndsÍaçot http://lanceelelrcnico.blob.coÍe.windott,§.net/padicipantdocuments/5be6197aa2864f5p1621aO1f\dSU11 .pdÍ

yÁtiot 06/01/2022 15:15 Documênto: Ooclataç ào de inexisténcia de ?alos tmpeditivos ou supetuênientes

Endeteçoi httpJ/lanceeletrcnico.blob.coe.windows.nel/patlicipantdocuments/46837\OdBcg\4ca1ag4e61Eac2OlBaO.pdt

HoÍáÍloi 06/01/2022 15:15 Documênto: DeclaraÇá o de inexistência de parentes

Endereço, http://lanceeletronico.blob.co@.windows.net/pàtticipantdocuments/c7cc2bff70c841g6a1d1c1S,fo3gag\d.pdl

HotáÍioi 06/01/2022 15:15 Documento: DeclaraÇáo de náo utitizaçáo de não de obra ínfantit

Enderoço'. http://lanceeletrcnico.blob.coro.windows.net/padicipantdocumentsgdTbOObsgedc44g4gsgsüBe1073otcô.pdf

llorátio: 0ü01/2022 15:15 Documênto: Decláraçá o de responsabilidade

E tderêçoi http://lahceelet@níco-blob.core.windows.nêUpadicipantdocufients/b3b1235b2a544a1ea82co1aef\ífd73.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

nJ /1
'r^l/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 049/2021
Processo Administrativo No 1 39/2021

Tipo: AQUtStÇAO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçáo: 21/12f2021 14:58:49

TOTAL DO PROCESSOT 108.199,00

VERITA VEICULOS LTDA 83.528.232l0007-30 108.199,00

LOTE,I Quant.: I Num: 021 108.199,00 Total:108.'t99,00
._r: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Jeep Modelo: Renegade SID í.8
Descrição: vElcuLo rlPo suv zERo KM, 05 LIJâAREi ANo 21/2022 ESpEctFtcAÇóEs MINIMAS: MoroR 1.6
FLEX. CAMBIO AUTOMATICO- 4 ALTOS FÁLÁNIES. Á8S- Á/RBÁGS FRONIÁIS. ÁR CONDICIONADO . BANCO
Do MoToRtsTA co^t REGULAGEM- BAN0O rRÁsE/Ro REBATÍyEL BIPARTID}- CtNTo DE SEGURÁNÇÁ DE 3
PONTOS EM TODAS AS POS/çÓES- DIREÇÃO ELETRICA. TRAVA ELÊTRI,A coM FECHAMENT) AUTÓMATI11
E ACIONAMENTO DOS Y/DROS- VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PoRIÁS. FÁRÓls DE NEBLINA. LIMITAD1R E
REGULADOR DE VELOCIDADE- RODAS DE LIGA LEVE 16. S/SIEMÁ ATULTIMIDIA- CAPACIDADE PORTA MALA
320 LT- TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT. PARA.CHOQUES NÁ COR DO VEICIJLO

Quantidade: í Valor Unit.: 108.199,00 Total ltem: 1OB.1gg.OO

PREGOEI

/) t?
MlLtcto ENTE STROHER

MEMBRO DE PO MAURI DA

MEMBRO DE A DANIEL TOANEN

Gerado em: 13/01/2022 09:42:54 1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vENCEDORES DO pROCESSO - ADJUOTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 049/2021
Processo Administrativo M 1 39/2021

Tipo: AQUIStÇAO
P R EGO El RO : M t LtC tO V I CE NTE STROH ER

Data de Publicação: 21/122021 14:58:49

TOTAL DO PROCESSOT 108.000,00

VERIÀ VEíCULOS LTDA 83.528.232l0007-30 108.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 021 108.000,00 Total:'108.000,00

._t: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Jeep l,lodelo: Renegade STD 1.8

Descrição: vEicuLo TIPO suv zERo K^1, 05 LUâARES ANo 21/2022 ESpEclFtcAÇóES ittNtMAS: MoToR 1.6
FLEX. CAMBIO AUTOAIATICO. 4 ALTOS FÁLÁNIES- ÁBS- ÁIR8ÁGS FRONIÁIS- ÁR CONDICIONADO . BANCO
DO MOTORTSTA COM REGULAGEM- BANCO IRÁSE/RO REBATÍVEL BtpARTtDO- C/NIO DE SEGURANçA DE 3

loNTos EM T9DÁS ÁS POS/ÇÔES- DIREÇAO ELETRTCA- TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO AUTOMATTCO
E ACIONAMENTO DOS Y'OROS. VIDROS ELETRICOS NÁS 4 PORIAS. FAROIS DE NESLINA- LIMITADOR E
REGULADOR DE VELOCIDADE. RODAS DE LIGA LEVE 16- S/SIEMÁ MULTIMIDIA- CAPACIDADE PORTA MALA
320 LT- TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT. PARA-CHOQUES NÁ COR DO VEICULO

Quantidade: 1 Valor Unit.: 108.000,00 Total ltem: 108.000,00

c
PREGOEIRO: MtLtclo vtc STROHER

MEMBRO DE MAURI LUZ

MEMBRO DE APO IEL TOMEN

Gerado em: 13/01/2022 11:25:19 1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA - PArtE í dE 1

PREGÃO ELETRÔNlco No 049/2021
Processo Administrativo No 1 39/2021

Tipo: AQUISIÇAO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçáo: 21/122021 14:58:49

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0510112022 í4:í0:50 CADASTRO DE PROPOSTA VERITÀ VEICULOS LTDA

0610'll2o22 í5;í5:29 ALTERAçÃO DE PROPOSTA VER|ÍÀ VEICULOS LTDA

LOTE 1 - HABTLTTAçÂO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: í Unidade: UNIDADE Marca: Jeep Modelo: Renegade STD 1.8

Descrição: vEicuLo TlPo suv zERo KM, 05 LUGÁRES ÂNO 21/2022 ESPEC1FICÁÇÔES M/N/MÁS;- MOTOR 1.6 FLEX- CAMBIO
AUTOMATICO- 4 ALfOS FÁL,4NIES- Á8S- Á,RAÁGS FRONIÁlS- ÁR COND/CIONADO - BANCO DO MOTORISTA COM
REG|)LÀGEM- BANCO IRÁSE/RO REB ATIVEL BIPARTIDO- CrNrO DE SEGURÁNÇÁ DE 3 PONIOS EM IODÁS ÁS POS/ÇóES-
DIREÇÃO ELETRTCA- TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO AtITOMAT\CO É AcpNaUeUrO OOS y/DROS- y/DROS

ELÉIRICOS NÁS 4 PORTÁS- FÁRÓ/S DE NEBLINA- LIMITAD)R E REGIJLAD,R DE VELjàIDADE- RoDAs DE LIGA LEVE 16-
SISTEMA MULTIMIDIA- CAPACIDADE PORTA MALA 320 LT. TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT- PARA-CHOQUES NA COR DO
VEICULO
Quantidade:1 Valor [Jnit.: 108.199,00 Vâlor Total: 108.199.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 VERITÀ VEICULOS LTDA 021 83.528.232J0007-30 108.240,00 108.199.00 Nao

Razáo Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Ofertâ Final ME

MOVIMENTOS OO LOTE

2211212021 14:3,I:OO RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

1310112022 O9:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1310112022 09:32:53 DISPUTA

1310112O22 O9:32:53 LANCE VERTTÀ VEÍCULOS LTDA (pARTtCtpANTE 021) í08.240,00
1310112o22 O9:33:'14 LANCE VERTTÀ VEíCULOS LTDA (pARTlCtpANfE 021) í08.200,00
í3/0í/2022 09:35:í9 LANCE VERTTÀ VEICULOS LTDA (pARTtCtpANTE 021) 108.199,00
í3/01/202209:35:22 MENSAGEM PREGOE/RO
Bom dia

131011202209t35:.49 MENSAGEM pREcOEtRO
/niclaremos a se,ssão

Gerado em: 13/01/2022 09:42:54

ULOS LTDA (PARTICIPANTE 021)

1de2

13101t2022 09137149 MENSAGEM VERTTÀ VEIC
Bom dia

T

B

OESCLASSIFICADOS

Oferla lnicial Oferta Final ME

2111212021 14:58:49 PUBLICADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

13t0'12022 o9i42: NOT|F|CAçÃO S/SrE ,rÁ

O detentor da melhot oíeda da etapa de lances é vERtTÀ vElcuLos LTDA
'l3l01 12022 09:42:54 HAB|LtTAÇÃO

n
PREGOEI

MEMBRO OE MA

MEMBRO DE

,L+
SIROHER

NIEL ÍOA,IEN

ê
to

Gerado em: 13/01/2022 O9:42:54
2de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA OO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parte 1 de I

PREcÃo ELETRôNtco N. 049/2021
Processo Administrativo No 1 39/2021

Tipo: AQUtSIçÁO
P R EG OE I RO : tl I Ll C lO V I CENTE SIROHER

Data de Publicação: 21/1A2021 14:58:49

MOVIMENTOS DO PROCESSO
OSl01l2O22 í4:'10:50 CADASTRO DE PROPOSTA VERITA VEICULOS LTDA
0610112022 15:15:29 ALTERAçÃO DE PROPOST^ VERITÀ VEICULOS LTDA

LOTE 1 . ADJUDICAOO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: UNIDADE Marca: Jeep Modelo: Renegade STD 1.8
Desciçào: vElcuLo TtPo suv zERo KM, os LUGARES ANo 21/2022 EspEclFtcAÇõEs MtNtMAs:- MoÍoR 1.6 FLEx- cAMBto
AUTOMATICO- 4 AL TOS FÁLÁNIES. ABS- Á/RBAGS FRONTÁ'S. ÁR COND/CIONADO - BANCO DO MOTORISTA COM
REGI)LAGEM- BANCO IRÁSE/RO REB ATIVEL BIPARTIDO- C'NTO DE SEGURÁNÇA DE 3 PONIOS EM TODÁS AS POS/ÇOES-
DtREçÃo ELETR!1A- TRAuA ELÉTRI?A coM FE)HAMENT) AUToMATtco E AitoNnuet'no oos y/DRos- v/DRos

ELÉTR/COS NÂS 4 PORTÁS- FARÓlS DE NEBLINA- LIMITAD)R E REGUUD)R DE vELocIDADE- RoDAs DE LIGA LEVE 16-
SISTEMA ATULTIIúIIDIA- CAPACIDADE PORTA MAU 320 LT- TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT. PÁRÁ.CHOQUES NÁ COR DO
VEICULO
Quanlidade: 1 Valor Unit.: 108.000,00 Valor Total: 108.000.00

cLASStFtCAçÃO
Razáo Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 VERITÀ VEÍCULOS LTDA 021 83.528.%40007-30 108.240,00 108.000.00 Nào

DESCLASSIFICADOS

Râzão Social Num Documenlo OÍerta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2111212021 í4:58:49 PUBLICADO

22t1212021 í4:34:00 RECEpÇÃO DE PROPOSTAS

13/0í/2022 09:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

13101 12022 Ogi32:.53 DISPUTA

1310112022 09:.32:.53 LANCE VERTTÀ VE|C ULOS LTDA (PARTICIPANTE 021) í08.240,00
1310112O22 O9:.33:.14 LANCE VER|IÁ VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 021) í08.200,00
1310112022 O9t35:.19 LANCE VERi IÀ vElcuLos LTDA (PARTICIPANTE 021)
'13101 12022 09135:22

Bom dia
MENSAGEM PREGOEiRO

131011202209:35:49 MENSAGEM PREGOETRO
/fl/ciarernos a sessáo
1310112022 O9;.37:.49 MENSAGEM VERTTÀ VE|C
Bom dia

Gerado em: 13/01/2022 11:25:19

ULOS LTDA (PARTICIPANTE 021)

,*rr!
ln

108.'t99,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

13101t202209:12ts1 NOT|F|CAÇÃO S/SrE[,rÁ
O detentor da melhor oferta da etapa de tances é VERITÀ VEICULOS LTDA
'1310'1 12022 O9:.42:.54 HABILITAçÃO

1310112o2209:43:15 MENSAGEM PRE9OE|RO
Podemos negociar o valor? Propomos R$ 100.000,00
1310112022 09i46:19 MENSAGEM VERITÀ VEICULOS LTDA (qARTICI?ANTE 021)
Valor proposto abaixo de custo da concessionária, o modelo disponível para a entrega é o Spotl 1.8 AT, valor de tabela de fábica r$
110.770.00

1310112022 O9:17:05 MENSAGEM VERTTÀ VE|C
Veiculo a pronla entrega

ULOS LTDA (PARTICIPANTE 021)

131011202209:51:10 MENSAGEM PREGOEIRO
É possivel chegar até R$ 1O7.0O,OO?

13/0í/2022 09:59:í5 MENSAGEM VERTTÀ VEÍCULOS LTDA (qARTIC1qANTE 021)
e' 't vendo com a Diretoria
i 12022O9i59t27 MENSAGEM PREGOEIRO
Fâuor encaminhar a nova proposta adequada ao ultimo lance ofedado.
1310112022í0:00:29 MENSAGEM PREGOE/RO
Ok Aguardamos a nova proposta
1310112022 í0:0.1:57 MENS^GEM yERlIÀ VE|CULOS LTDA (pARTtCtpANTE 021)
ok vamos providenciar

1310'll2O22 í0:02:27 LANCE yERlIÀ vElcuLos LTDA (PARTIC1PANTE 021) í08.000,00
1310'|.12022 10:í0:35 MENSAGEM PREGOE/RO
Analisaremos â documenlaçào e retomaremos às 11:00hs para continuar a sessão
1310112022'Íl:04:37 MENSAGEM PREGoE/Ro
Estamos reiniciando a sessão. Após anal,sê dâ documentação confirmamos a empresa Veritá Veiculos ltda como vencedora
13t01t2022 11 :04:50 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1310'll2O22 11:í9:50 EM ADJUDTCAÇÂO

1310112022 11:25:'18 ADJUDICADO

0
PREGOEI Oi MlLlClO V ENÍE SIROHER

/, 1,,.)

t^^
MEMBRO DE A MAURI DA LUZ

Gerado em: 13/01/2022 11:25:19

MEMBRO DE APOIO TOA,,IEN

2de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nô 049/202.I
Processo Administrativo No 1 39/2021

Tipo: AQUtSIÇÃO
P R EGOEI RO : it lLl CIO VICENTE STRO HER

Data de Publicaçáo: 21/12/2021 14:58:49

LOTÊI.LOTEí

13101 t2022 09132:53 VERTTA VEICULOS LTDA

vÁLtDo í08,240.00

í. -</2022 09:33:14 VERTTA VEICULOS LTDA

\ráo 108,200.00

13/01/2022 09:35:19 VERTTÀ VEICULOS LTDA

vÁLtDo 108,199.00

13t01t2022 1ot02t27 VERTTÀ VEICULOS LTDA

vÁLtDo 108,000.00

f\
Gerado em: 13/01/2022 11:26:01 1de1
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Jeep.VEraIT/\

PROPOSTA DE PREÇOS

§ome da empresâ: Verità Veículos Ltda.
CNPJ.: 83.528.232l0007-30
Endereço: A,venida Senador Nereu Ramos, 2675 - CEP.: 85.035-300
Bairro: Centro Municipio: Guarapuava
Estado: PR E-mail: vendas02.ieeo@gruooverita.com.br
Fone: (42) 36249002
Dados bancários: Baup do Brasil S/A' Agência: 0343-3 Conta Corrente: 21.789'l
Validade da Pro sta: 60 dias Prazo de en : Até 60 dias

Guarapuava-Pr., 13 de Janeiro de 2022

André
Diretor

l5-

1

Prcço TotalQuant Preço MiáximoIlem Código do
produto /ser-
úço

Nome do Produto/S ewiço

Veículo Jeep Renegade 1.8 AT tipo
SUV zero Km, com 0S lugares. Ano/
Modelo 2021/2021.
Mobr 1.8 Flex (álcool / gasolina). -
Câmbio Automático
-Cor: Branca -05 ponas.
-4 alto falantes, -Sistema de Freios
com ABS nas a disco nas 4 rodas-
-Air bâgs frontais.
Ar condicionado -Banco do motorista
com regulagem de altura. - Banco
Easeirc rebaúvel e bipartido. -Cinto
de segurança com 3 pontos em todas as

posições. -Direção elétrica. - Trava
com fechamento automático e

âcionamenlo dos vidros. - Faróis de
neblina. -Limitador e regula-
dor de vetrocidade. -Rodas de liga leve
aro I6". -Sisema de mukimídia -
Capacidade total do porta malas 320L,
- Tanque do mmbustÍvel 60L.
-Para-chdque na cor do veículo

1,00 1Un 108.000,00
Cento e oito mil
reais

108.000,00
Cento e oito
mil reais

Av. sebastiâo de camargo Ribes, 2077 - (42) 3624 9oo2 - Guarapuava pR - ww\Íy.ieepveritia.com.br

\^\

Fuck

.'"p

Unidade

11537



iIUNICIPIO OE SANTA ARIA OO OESTE - ÉSTAOO DO PARANÁ e6irl

CNPJ: 95.68,[.544í000í -26

FU^ JoSÊ Oa tF^NçA PEiEIR^, flr tO CEP.: tl.2lO_000 ' FotlÊ,tAt: (0"1 t3"_12'l

neurónro oe TuLGAMENTo E cLAsslFlcAçÃo

PRocEsso ucrrATóRro Ne 139/2021
pnecÃo rlrrRôuco N.e 049/2021

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de santa Maria do oeste - Pr, na

modalidade pREGÃo ELETRONTCO, e tem como oBJETO: "AQU|S|çÃO DE Or (UM) VríCUtO TIPO SUV, ZERO

KM, 5 TUGARES ANO 2021/2022, PARA ATENDER OS FUNCIONARIOS DA CASA FAMILIAR RURAL DO

MUNlClpto DE SANTA MARIA DO OESTE - PR". lniciado seus tramites leSais, teve o seguinte desenvolvimento.

O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 22 de Dezembro de

2021, edição 2416, desta forma disponibilizado aos interessados. Sendo que procedera a retirâda do edital a

empresa: I)VERTÁ VEICULOS LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de

esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstrou

- interesse em participar da referida licitação, protocolando suas propostas e documentação, a seguinte

- u.pr.r., 1) VERTÁ vElCUtoS LTDA, localizada na Av. Senador Nereu Ramos, ne 2675, Bairro Centro,

Município de Guarapuava PR. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico'

Após, foi realizada a verificação das propostas de preços, e em ato continuo, foi verificada a proposta

apresentada e constatada sua consonância com as exigências editalícias. Sendo assim, segue abaixo o

resultado final onde constam os ltens, os valores e o respectivo vencedor:

1) VERTÁ VEICU|-OS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.q 83.528.23210007-30, localizada na Av. Senador Nereu

Ramos, ne 2675, Bairro Centro, Município de Guarapuava PR, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ

ALLAGE FUCK portador do RG n.e 3.117.540 SSP-SC e inscrito no CPF n.s 023.980.090-04.

1 108.000,001,00 UN 108.000,001L537 ÍcuLo rpo suv zERo KM, 05 LUGARES ANo 2112022

- BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM

BANCO TRASEIRO REBATíVÊL BIPARTIDO

CINTO DE SEGURANçA DE 3 PONTOS EM TODAS AS

TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO AUTOMATICO E

VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS

FARÓIS DE NEBLINA

LIMITAOOR E REGULAOOR DE VELOCIDADE

RODAS DE LIGA LEVE 16

SISTEMA MULTIMIDIA

CAPACIDADE PORTA MALA 320 LT

TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT

PARA-CHOQUES NA COR OO VEICULO

ESPECIFICAÇÔES MINIMAS:

MOTOR 1.6 FLEX

. CAMBIO AUTOMATICO

ONAMENTO DOS VIDROS

4 ALTOS FALANTES

ABS

AIRBAGS FRONTAIS

AR CONOICIONADO

POSrçÔES
. DIREçÃO ELETRICA

OTAt

n

unid 
inreso 

máximo 

lPreco 

rotalttemlcódigo do lltome do produto/serviço

lprod/serv I

?,e



UNICIPIO DE SANTA f ARIA DO OÉSTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.54410001 -26

RUA JOSE OE FR^flç^ PÉiElR^, r{'iO - CEP : tl.2t0_000 _ FO,lE,FÂI: l0a2l tar'_i2!r

Encerrada a fase da proposta de preço, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e preBoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa: 1) VERTÁ VEICUIOS LTDA, localizada na Av. Senador Nereu Ramos, ne 2675,

Balrro Centro, Município de Guarapuava PR, apresentou a documentação em conformidade com o edital,

sendo que a empresa licitante estava em condições regulares, assim a empresa participante foi considerada

HABILITADA pois apresentou a documentação de acordo com o solicitado no Edital. Sendo o licitante

participante vencedor dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

eue a contratação do obleto do PREGÃO EIEÍRôNICO n.c O49l2O2!, seja adiudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constentes

deste Íelatório, ao Íespectivo proponente vencedor, para a execução do obieto, nos Prazos e condições

,. estipuladas no instrumento convocatório, e:

1) VERTÁ VEICUIOS LTDÀ localizada na Av. Senador Nereu Ramos, ne 2675, Bairro Centro, Município de

G uara uava PR.

1 1,00 108.000,00 108.000,00115 37 Eículo rpo suv zERo KM, 05 LUGARES ANo 2112022

AR CONDICIONADO

BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM

BANCO TRASEIRO REBATíVEL BIPARTI DO

CINTO DE SEGURANçA DE 3 PONTOS EM TODAS AS

TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO AUTOMATICO E

VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS

FARÓIS DE NEBLINA

LIMITADOR E REGUTADOR DE VELOCIDADE

RODAS DE LIGA LEVE 16

SISÍEMA MULTIMIDIA
CAPACIDADE PORTA MALA 320 LT

TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT

- PARA.CHOQUES NA COR DO VEICULO

ESPECIFICAçÕES MINIMAS

- AIRBAGS FRONTAIS

ONAMENTO DOS VIDROS

MOTOR 1.6 FLEX

CAMBIO AUTOMATICO

4 ATTOS FALANTES

ABS

POSrçÕES

- DIREçÃO ELETRICA

,00

Valor Total do ltem RS 108.000,00 (Cento e oito mil reais).

Santa Maria do oeste - Pr, 13 de Janeiro de 2022

,«1áe,k#4.
Pregoeiro

B

Unid

lrreco 

rotalPreço

máximo
rtempódigo do lNome do produto/serviço

lprod/serv I 1o,,"

TOTAL
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C }{ P J: 95.83a.&a'U0OOi-26

itnJÕí{r mÂnçlftifaÀl..lo'c!9t3l45ooo folcí^xil4a r"_llál r ioàe .ii*i'ôo i'irit

PARECER JURíDICO

paaeceauniorco

PRocEsso ttcttatÓRlo No í39'202í'

pnecÃo EuernÔNtco No 049,202'l'

objeto: 'aQutstçÁo DE 01 (uM) veícuto T'PO SUV' ZERO KM' 05 (clNco)

LUGARES ANo 2021t2o22, PAF'A ATENDER os ruttctotlÁR'os DÁ cÁsA

FAM|L,AR RIIRAL oo nuNtcípto DE sA'vra MARTA Do oEsrE-PR'"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extema Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal' com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento' verifica-se que o

AvisodeLicitaçãofoidevidamentepublicadonoDiáriooficialdosMunicípiosdo

Paraná, data de 22 de dezembro de 2021' Ed 2 416' fls 88' conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispõe § 20' ll' da lei Federal no 8'666/1993' que dispõe: "

Aft. 10 - A fase extema do pregão iniciada com a convocação dos

I

@

vinculadosnáo

ou os
ato náo vineula ae

ou



xut{lclPlo DÉ 9ANÍÀ uA'tlâ oo oÉ3TE - Ê$tAoô oo P^RANÁ

C |. P J: 9É'C8'!'/U0OOí'2'

6l xrsÉ E Ír§çl9ãr§À tl. to ' EEÊ tars& ' folltÀx t"' r"'ll!' rn Íll!a!t 09P|'n

e obseryará as seguintês regras; r- a convocação dos inÍeressados seÉ

eletuada por meio de pubticação de aviso em diárto oficiat do respectivo ente

fedendo ou, não existindo, em iomat de circulação local' e facultativamente'

por meios eletrônicos e conlorme o vulto da licitação' em iornal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o aft' 20; ll' do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; tlt' do edital

constarão Íodos os etementos definidos na forma do inciso l' do arL 30' as

normas que disciplinarem o prccedimento e a minuta do contrato' quando for

o caso,' lV'cópias do edital e do respectivoaviso seráo colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9'755' de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a aPrcsentaçáo das proposÍaa

contadoapaftirdapublicaçãodoaviso,nãoseráinferioraS(oito)diasúteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná' nos termos da lnstruçáo Normativa de no 37/2009 -

fls. 87, anexo ainda às fls' 89' comprovante de envio de edital a Câmara Municipal'

atendendo assim o disposto na Lei Municip al no 32612011 '

O prazo para classiÍicação no Pregão eletrônico

transcorreu normalmente, não sendo apresentada nenhuma impugnaçáo ao edital

em questáo. Sendo que procedeu a retirado de edital 0'l (uma) empresas' 0l-

VERITÁVE|CULOS LTDA.

A referida empresa enviou e protocolou os cadastros de

proposta de preços e documentos de habilitaçâo'

No entanto, na data aprazadae em sessáo eletrônica'

conÍorme

empresa

no CNPJ

constadoRelatóriodeJulgamentoeClassificação,fls.1411142'a

e foi declarada vencedora a empresa VERITÁ VE|GULOS LTDA'' inscrita

83.528.2320007-30, com sede na Av' Senador Nereu Ramos' no 2 675'

@
I4



trU'.!CPIO DÉ 3Â}IÍA TARIÂ OO OE3ÍÊ ' ESíADC DO PAF'ANA

C ta P J: 96.aaa-ãa/U0ootra

ill^JOll ctr§ç P€ÍÉÀ tÊ lt ' c€Ê t!t.?r'{'o ' follÍ'Ic t'l'! L+r'i !6' riír^ !|r!!tr o,qPErtr

Bairro centro, na cidade de Guarapuava-pR., no varor de Rg í08.000'00 (cento e

oito mil reais), com as especificações declinadas no edital'

Encerradaafasedaspropostasdepreços,passou-sea

analisar a documentação das licitantes

Tudo conforme declinado às fls' 140 com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação'

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns' regido' inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade' moralidade' publicidade e eficiência Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública' comumente

percebidos tais como o da igualdade' razoabilidade e proporcionalidade' destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2OOO, que dispõe " Arí 10; A licitação na modalidade

de pregão é iurtdicamente condicionada aos prtncípios básícos da legalidade'

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade' da pubticidade' da probidade

administntiva,davinculaçãoaoinstrumentoconvocatório'doiulgamento
obietivo, iusto preço, seletividade e comparação obietiva das proposÍas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade' desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes' apresentaçáo dos lances e

habilitaçáo, até a assinatura do contrato' devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade' seja da proposta comercial' seja

dos itens requeridos para a habilitação' no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administraçâo'

Ao pregoeiro requer, sobretudo' razoabilidade e

proporcionalidade, e impessoalidade nas decisões' como se verifica no caso em

tela. 
a ,
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iIUNICIPIO DE 8AHÍÂ i,AÊIA OO OE3ÍÉ ' ESTAOO gO PÀRANÂ
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oa Jo* É ,rlraç ,ÍffÍÀ lr to - c€lt 'sjlso 
torta& l'â !'i"_!1!' trrrr riááe-ôo àirrr

Características estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame'

Desta forma' pelo aspecto legal' esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final' procedendo-se se assim o quiser e

determinar,pelahomologaçãoeadjudicaçãodoobjetolicitadoaolicitantevencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro'

anexo ao Procedimento '

Por denadeiro' cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente' os elêmentos que constam' até a presente data'

nos autos do processo administrativo em epigrafe Destarte' incumbe' a este órgâo

deexecuçãodaadvocaciaprestarconsultoriasoboprismaestritamentejurídico'

nãolhêcompetindoadentraràconveniênciaeàoportunidadedosatospraticados'

nemanalisaraspectosdenaturezaeminentementetécnico-administrativa,ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado'

S.M.J. É o Parecer.

ria d r, 18 de Janeiro de 2022'

É

!
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MunicíPio de SanÚaMarta do Oeste

ESTADo Po PeneNÁ
CNPJ: 95.684'544/000r-lo

Rua Jose de França Pereirq n' I 0 - CEP.:85.230400- Fonefax: (042) 3ó44-1359

uomoloclçÃo e loluotcaçÃo

HoMoroco o processo Licitatório no res7zozr,.1l:-"Jifr[o!itf;ji:§:l'.i:H:Il'[

:;1ru;tii:r"^',-",i.::lu:n:fi 
Ti^1i:ilfiffiir:-'""Y#:':,:':":âl*

ffilo; oi,'. - t-, r:,fi[".'f"ff : .]:ll?:.ii:';;;;;;.;, ADruD,cANDo o obieto ao

;;;" no Edital'ielatórilnoo 
ou" o mesmo apresentou o;;o;;; condizenteevalidai! obieto deste

i.il^,. "0.'*o 
especificado' :"*" 1:^"::::""J.;;t;os referenciais intesrantes do processo

;::..t;";;L' culo' u'lo'"' estão compativeis com os

licitatório.

VENCEDOR CONFORME PIANIIHA:

1) veRtrÁ vrtcut os LTDA, inscrita no CNPJ sob ne83'528'232/0007-30 
com sede na Av' Senador Nereu

Ramos, ne 2675, Ba irro Cent ro, na cidade de Guarsa uava PR.

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei'

io de Santa Maria do Oeste - PR' 18 de Janeiro de 2022'

Municí

1

108.000,00108.000,00UN1,00

108.000,00

tft f,$:f;flttrI{,{m:":",^, ^s 
P.s ÇÕEs

lil*f JiJ,,l'.'àtDoR DE vELocr DADE

RODAS DE LiGA LEVÉ 16

ANO 2112022É5LUGAR50KZERO5UVoPTILOCUEi
N MA5MFIECI cAçÕES

AUTOMAÍI
TRAV

ELETRICADIREÇÃO EcoNÍOECHAMEFMco
ROSDDOSENTOAMNo

A5PORT4NASrcosELÉTRDROS

MULTI
LÍ

LT

DIAMISTEMAsl
320MALAARTPODADEACICAP
50ELUSTIVBcoMDEEUANOT

VEICULODOcoRNAESOQUARA-CHP

AIRBAGS FRONTAIS

MOTOR 1.6 FLEX

CAMBIO AUTOMATICO

4 ALTOS FALANTES

ABS

115371

AL

Prefeito MuniGiPal

l

Total

t
Quan

dodo

ELÉÍRtcA



19t0', t2022 08:25 Prefeitura lúunicipâ, de Sanla l\,taria do Oêste

ESTADO DO PARA\A
MLNICIPAL DE SÀ\TÁ MÀRL{ DO OESTE

PREFEITURA

LICTTAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

I*ru

HOMOLOGO o processo Liciratórro n' 139/202 t. elaborado ía Modalidadc 
-Pregào 

Eletíonico n" Mg/2021' que tem poÍ objcLo 8 'AQUISIÇÃo

DE 0r (uM) vEicul-o r,.o t'ul ài*ã-*'lâ tuC"*tt ilg riiiâírz' piú ATENDER ôs rurcroxrmos DA cAsA

FAM|L|AR RURAL DO *,rnra,r,àíí a"n*i; ú;úi oo oaata - á-*:, o"-ü i'opo'ru *"it uantt-josâf)ara o Municipio - Menor Prcço'

confoÍme especiíjcado no Ediral. n"r".io- ãi-tuigu..nro e cla§sificaçào . ;;ã;ffã;;. ao'ruuilmio o obicto ao licitante abaixo

esoeciticado. sendo qu. o ,".*o ,pr.."i.-u ;;;;rir-;;;ir*t; " 
ruti.ru uo otj"à-J..r" processo liciutório cujos valores estÀo compatívcis com

ã-r[io. r"r"t.n"laii integtanles do processo licitátório'

IBXr:r'^'9Ir:3Iâ3H;i',1L"'"'â'tNPr sob n'83 s28 23210007-10 com sede na Av senador Nereu Rarnos' n' 267s' Baino cen'o' na

cidade de GuarsaPuava PR

Toul
Quant

ome do produto/sewiçoCodigo doItcm
I08.000.00108.000.00UNI,0ô

BANCO DO MOTORTSTA COM RECULAGEM

- BÀNCo rRAsElRo REBATÍVEL BtPAxrlDo

- ãiriiã #lucu*oNÇA DE 3 PoNros EM roDAs As PoslÇÔEs

DIRIÇÀO ELETRICA
rneve gLÉtnlce coM FECHAMENTo

. LIMITADOR E REGULADOR DE VELOCIDADE

- RODAS DE LIGA LEVE Ió
- SISTEMA MTJTTTMIDIA

- PAIÂ-CHOQUES NA COR DO VEICULO

KNí 05 LUGARES ÀNO 2ll2022

AUTOMATICO E

ACIONAMENTO DOS !'IDROS

ESPECIFICAÇÔES MIN IMAS

MOTOR I.6 FLEX

ABS

vtDRos ELÉTRICoS NÀs 4 PoRTAS

FÀRôIS DE NEBLINA

CÀPACIDADE PORTA MALA 320 LT

TANQTIE DE COMBUSTT!'EL 50 LT

CULO TIPO SUv ZERO

. CÀMBIO AUTOMATICO
- 4 ALTOS FALANTES

- AIRBAGS FRONTAIS
. AR CONDICIONADO

I r5l7

5

@
Dê-se a publicaçào devida e elabore-se o contrato na Iorma da lei

,lunicípio de Santa Maria do Oeste - PR, l8 de Janeiro de 2022.

Materia publicada no DiáLrio Oficial dos MunicÍpios do Paranâ no dia 19/01/2022. Ediçãa 2436
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fcita informando o código identificador no site
htçs://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/matêia/g09M464/O3AGdBq26H2Kt-tgThyDchEniwBzkm2sRogQhfiosoghtNbo-zk5D7z-aOEn36-dgze

máximo

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Milicio Vicente Sroher

Código Iderdlicrdor:809D4464



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNP.I: 95.684.54410001 -26
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO2/2022

Aos dezenove dias do mês de jâneiro de 2022, na sede do Município de Santa Maria do Oeste, situada à

Ruâ Jose de França Pereira, ne 10, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do oESTE, inscrita no CNPJ ne

95.684.544/0001-26, situada à Rua Jose de França Pereira, ne 10, CEP: 85.230.000, na cidade de Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. OSCAR DELGADO,

casado, brasileiro, portador da cédula de identidade ne 6.296.081-7 SSP PR, e inscrito no Cadastro de

Pessoas FÍsicas sob o ns 701.594.329-87, residente e domiciliado na cidade de Santa Maria do Oeste PR e

do outro lado a proponente VERITÁ VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob np 83.528.232/0007-30 com

sede na Av. Senador Nereu Ramos, ne 2675, BaiÍrc Centro, na cidade de Guarapuava PR, representada

neste ato pelo representante legal Sr. ANDRÉ ALTAGE FUCK, brasileiro, solteiro, portador da cédula de

identidade ne 3.1.17.540 SSP-SC, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o ne 023.980.099-04,

residente e domiciliaclo na Rua Major VieiÍa, ne 620, Centro, na cidade de Canoinhas SC, nos termos da Lei

Federal n. fO.52Ol2OO2, Lei complementar n. 123120A6 e, subsidia ria mente, pela Lei ne 8.666/93 e

alterações posteriores todos representados conÍorme documento de credenciamento ou procuração

inserta nos autos, resolvem formalizar o píesente contrato, conforme decisão exarada no processo

administrativo supracitado devidamentê HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:

cúUSUtA PRIMEIRA - OO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato e a "AQUlslçÃo DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO SUV, ZERO l(M,5
LUcARES ANO 2021/2021, PARA ATENDER OS FUNCTONARTOS DA CASA FAMTUAR RURAL DO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme solicitação, nas quantidades, íorma e condições

estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição do veÍculo adiante arrolado

no presente termo contratual.

CúUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei

8.666/1993.

cúusuLA TERcEtRA - Dos usuÁRtos Do coNTRATo

3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Educação.

3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a respon sa bilidad e, após a assinatura, pelo controle

do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções

previstas neste edital.

cúUsULA QUARTA - DAs CONDIçÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.a)- razo maxrmo ara a entre dos equipanrentos veículos será de no máximo 60 (sessental dias, a

partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em

parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entreRa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste-PR.

Garantia Mínima: O veículo ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a prevista em

lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo. recusá-lo ou solicitar sua

I
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substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR,

número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a

efetivação do pagamento.

CúU5UIA QUINTA . DA CONTRATAçÃO

5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento do veículo constante neste contrato serão firmadas com

a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art.62 da Lei

n.8.666/1993.
5.2 - A adiudicatária deverá assinar o contrato dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração em

conformidade com o item 14.3 do edital.

5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou

parcialmente o objeto da presente licitação.

CúUSUI.A sEXÍA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitâção e qualificação previstas no Edital,

informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato

6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no Edital e seus

anexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do ob.ieto licitado, incluindo taxas,

inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes,

despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do Obieto

contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros

ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omlssão, dolosa ou culposa, de preposto da

Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;

6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da

Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Cor,tratante.

cúusurA sÊÍtMA - DAs oBRtcAçÔEs DA CoNTRATANTE

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores

especialmente designados;

7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste contrato;

7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecldo neste contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sançôes administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário;

7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contrâtada.

cúusulA otrAVA - Do PREço E REVrsÃo

8.1 - Os pÍeços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.

\
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8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá

solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruÍda

com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos

produtos, materias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do a.justado.

8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) diâs a contar da

entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela

Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.

8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à

época.

8.5 - lndependentemente da solicitação de que tlata o sub item 8.2, o contratante poderá a qualquer

momento reduzir os preços contratados, de coníormidade com os parâmetros de pesquisa de mercado

realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado

nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão

Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menoÍ preço ofertado para o item visando a

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,

qualidade e especificações.

8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente

desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua contratualização, sem pre.iuízos das

penalidades ca bíveis.

cúusutA NoNA - Do coNTRoLE E FtscALtzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimet,to do ajuste, devendo

ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.

67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art. 6e do Decreto ne 2.27L, de L997.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos

nestê Termo de Reíerência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuâda,

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais

previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entÍegue deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:

marca, qualidade e Íorma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, âdotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1e e 2e

do art.67 da Lei ns 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sançôes administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993.

\y
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Fica designâdo o servidor odalr José Ferreira de Lima, inscrito no cPFlMF ne. 857.956.159-oO, para êxercer
a fiscalização e o acompanhamento do objeto do Contrato, nos termos disciplinados nos art.58, lll e 67 da
Lei federal ne.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrêncja desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da tei ne 8.666, de 1993.

CúUsUtA DÉoMA - Do PAGAMENTo
10.1 - O pa8amento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, no prazo de em até 30 Ítrinta) dias, contados do recebimento do veículo em cada ordem
de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo
setor competente, conforme dispõe o an. 40, inciso XlV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso Il,
alínea "b", da Lei n" 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a seÍ
contado a partir da data da reapresentaçâo do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das cond içôes contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - o Município de santa Maria do oeste-pR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições
financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsa bilidad e.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAs pENALtDADEs

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sançôes previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.
8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8a da lnstrução Normativa 37 /2OOg do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Santa Maria do Oeste-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no sistema de

lu

cadastramento de fornecedores do munici pal
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11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabllidades assumidas neste contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à coNTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condjçôes:
11.3.1 - No caso de atraso iniustificado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o valor da
parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5o/o (zero vírgula cinco porcento) - até o Loe (décimo) diadeatraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atrãso, até o limite de 30

(trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcialou totaldo objeto.
11.3.2 - No caso de reincidência, será apricada a murta de 1,0% (um por cento) sobre o varor da parcera
inadimplida, por dia de atraso, até o rimite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do obleto.
11.3.3 - A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atíaso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará
configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia,
apllcar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal IO.5ZO/ZOOZ.
11.3.4 - será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento parcial das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto
principal do contrato;
11'3'5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de rerncidência ou quando a inexecução parcial também cãracterizar abandono da
execução do contrato, será aplicada a multa de 109i (dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valoi total do
contrato.
11 3 8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total ou
parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor
total do contrato.
11 3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem diretamente o
objeto principaldo contrato, mas que ferem criterios e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de lO% ldez por cento) sobre o valor total do
contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e ,.1.3.11, não
obsta o aiuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor da CoNTRATANTE, sendo o
dano superior ao percentual referido.
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de
apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não
prevista nos subitens anteriores, será aplicada mLrlta compensatória e cláusula penal de !o% (dez por
cento) sobre o valor totar dos produtos cotados pera proponente, podendo ser cumulada com as demais
sanções previstas no Artigo 7e da Lei Federal lO.5ZO/2002.
11 3.11 - caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o varor totar da proposta ao
licitante que se recusar injustifica da me nte, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo
estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, sem prejuÍzo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e

5



Município de Santa Maria do Oeste #--"-

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : q5.684.5441000 

I -26

Rua Jose de França PereiÍ& n" l0 - CEP.: 85.230-000. Fone/Fa\: (042)3644-1359

da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Santa Maria do Oeste-PR, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
1L.3.72 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais.
LL.3.74 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em
até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão oficial do Município, podendo, ainda, ser
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo
âdministrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será
inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com
o Município de santa MaÍia do oeste-Pr, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante quel

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou píocurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

11, 6 - Ficará impedido de licitar e contratar cotn o Municíp io e descredenciado no sistema

'-'--'--=:-'

ramento de edores munici al pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem pre.juízo das outras
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) EnsejaÍ o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

0 Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes rernanescentes convocados
em virtude da não aceitação da primeira colocacia, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após
a contratação de qualquer das proponentes.

cúusutA DÉctMA SEGUNDA - Do CANCELAMENTo Do pREço coNTRATADo
12.1 - o contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos Usuários Co contrato deste Município quando:

a) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução totalou parcial do instrumento de ajuste;
b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercacio e não houver êxito na

negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
L2,2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com classificação
imediatamente subsequente.

N
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L2,3-SeráasseSuradoocontraditórioeaampladefesadointeressado,norespectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação'

cúusutA DÉctMA TERcEIRA - oA DorAçÃo oRçAMENTÁRlA

13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo do usuário do

contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de

empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao

que dis e o artigo 62, da Lei n.8.66 6/93 e alterações, descritas almente e se u tr:

cúusurA DÉctMA QUARTA - Do PREço coNTRATAoo

14.1 - Considerando tratar-se de julSamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor

preço por item, HoMOLOGADO a classificação da proponente conforme abaixo especificado, objeto de

publicação no Órgão de lmprensa oficial deste município, ficam assim firmados:

1) VERTÁ VETCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.e $.528.23210007-30, localizada na Av. Senador Nereu

Ramos, ne 2675, Bairro Centro, Município de Guarapuava PR

otações

Do Exercíciola.+.go.sz.oo.oo10258.004.12.361.1.201.1036027 280

I

108.000,001,00 UN 108.000,00eep
po rt

1.8
T

EíCULO TIPO SUV ZERO KM, 05 LUGARES ANO

1/2022 ESPECIFICAÇÔES MINIMAS:

MOTOR 1.6 FLEX

BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM

BANCO TRASEIRO REBATÍVEL BIPARTIDO

CINTO DE SEGURANçA DE 3 PONTOS EM TODAS

DIREÇÃO ELETRICA

TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO

UTOMATICO E ACIONAMENTO DOS VIDROS

- VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS

FARÓ15 DE NEBLINA

LIMITADOR E REGULADOR DE VELOCIDADE

CAPACIDADE PORTA MALA 320 tT

. CAMBIO AUTOMATICO

- AR CONDICIONADO

POSrÇÔES

4 ALTOS FALANTES

ABS

AIRBAGS FRONTAIS

. RODAS DE LIGA LEVE 16

. SISTEMA MULTIMIDIA

Lts37

7

da fontedadeprogramáticada

Unid TotalMarc Quan
t

do produto/serviço
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Município de Santa Maria do Oeste
*:--
il-Jàr

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001'26

Rua Jose de Frarçâ Pereira, n' l0 ' CDP.: 85 230-000' Fone/Fa\: (042) 3644-1359

cúusuLA DÉctMA QUINTA - DA PUBLIcAçÃo.

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão oficial do Município'

cúusuu oÉctruA sExrA - DAs otspostçÔes rtrurts
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 1..0.520/2002, do

Decreto ne !0.O24/207g, na Lei Complementar ire 123, de 14 de dezembro de 2006 e, su bs id ia riamente, a

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA DÉctMA sítMA - Do FoRo

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, renunciando de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser

dirimidas administrativamente.

TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT

- PARA.CHOQUES NA COR DO VEICULO

108.000,00OTAT

CúUSUTA DÉqMA OITAVA - CLAUSULA ANTICORRUPçÃO

18.1. O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Agricultura, o mais alto padrão de

ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e

Íraudulentas:
b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela Sestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer Vantagem com O

obietivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;
bl Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos:
dl prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;
e) Pratica obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções Ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o ob.ietivo de impedir materialmente a fiscalização da

execução do recurso,

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas.
Santa Maria do Oeste - PR 19 de laneiro de 2022.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.54410001 -26

Rua Jos€ de França Pereira, n' l0 - CEP : 85 230-000- Fone/Fo-\i (042\3644'1359

N TADA

*re.
H§E-

MARCOS A

RG:9.769.349

CONTRATANTE: OSCAR DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL vrRrrÁ vEtculos rroa

M CIO VICENTE STROH E R

:3,9L6.724-7
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5'lilí000Í'26

N! to - cEP.; aá.23 o-ooo - roNÉ/r^x: ÍO'21!t"'ll!'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 002/2022

CoNTRATANTE:MUNlcÍPloDESANTAMAR|ADooEsTE,EstadodoParaná,pessoajurídicadedireito
público interno, com sede à nua tosà ae França pereira ne 10, inscrito no cNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal' Sr' OSCAR DELGADO'

CoNTRATADA:VERTÁvElcuLosLTDA,inscÍitonocNPlsobn.s83.528.23210007-30,localizadanaAv.
Senador Nereu Ramos, ne 2675, Bairro Centro, Município de Guarapuava PR'

oB.rEro:"AQU|S|çÃODE01(UM)VEÍCULOTIPOSUV,ZEROKM'sLUGARESANO2021/2022',P4R4
ATENDERosFUNCIoNARIoSDAcAsAFAMILIARRURALDoMUNICIPIoDESANTAMARIADooESÍE-
PR".

iu^ JosÉ DÉ f R^tç 
^ 

PEiEliÂ.

O total do item é de RS 108.flD,$(Cento e olto mil reais)'

Data de assinatura: 19 de Janeiro de 2022'

vigência: tBlov2o23

108.000,00UN 108.000,001,00Ículo rtpo suv zERo KM, 05 LUGARES AN

2rl 2022 ESPECTFTCAçÕES M I N I MAS:

- MOTOR 1.5 FLEX

BANCO OO MOTORISTA COM REGULAGEM

. BANCO TRASEIRO REBATÍVEL BIPARTIDO

CINÍO DE SEGURANçA DE 3 PONTOS EM TODAS

DIREçÃO ELETRICA

TRAVA ELÉTRICA COM FECHAMENTO

UTOMATICO E ACIONAMENTO DOS VIDROS

VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS

LIMITADOR E REGULADOR DE VELOCIDADE

RODAS DE LIGA LEVE 16

SISTEMA MULTIMIDIA

CAPACIDADE PORTA MALA 320 LT

. TANQUE DE COMBUSTIVEL 50 LT

PARA.CHOQUES NA COR DO VEICULO

o

CAMBIO AUTOMATICO
. 4 ALTOS FALANTES

. AR CONDICIONADO

PosrçÕES

. FARÓIS DE NEBLINA

ABS

AIRBAGS FRONTAIS

7t537

108.000,00
AL

tr

Tota I
do produto/sewiçoigo do



10t021202214:17
PreÍeitura Municipal de Santê Mêria do Oêste

ESTADO DO PÀRA\A

PREFEITURA MLNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LICITAÇÃO

EXTRÀTO DE CO\TRÂTO

ã\s
Hs-I5í-

CONTRATANTE: MUNI
José de França Percira n'
OSCAR DELGADO,

CÍPIO DE SANTA MÀRlA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoaJuridica de direito público intemo, com sede à Rua

10. inscrito no CNPJM F sob í" 95.684.544/0001-26. neste ato devidâmentc representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

CoNTRATADA: VERTÁ VETCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.' 83 528 232',0007-30' localizada na Av Senador Nereu Ramos' n" 2675

Bâirro Ccntro, Municipio de GuaÍapuava PR'

ORJETO:
FU\CIO\

-ÀQUlSlÇÀo DE 0l (uM) vEÍcul-o TIPO SUV', ZERO Ktrí'-5 LUGARES ANO 2l2tl2tt22', PARÂ ATENDER OS

ARIOS DA C,A.SA FAMILLA.R RUR,; ú iTUXICTPIO »T SINTA I\TARIA DO OESTE ' PR"'

(\
vF:icúLorlPo§uv zERoKM 05 LUc^REs ANozl

^N 
CONDICIONÀDO

BÀNCO OO MOTORISÍA COM RÊCULAGT,M

AANCO TRASETRO IIBAÍIVEL BIPARTIDO

clNro ot S!:GUR Nç^DgI mNTOS EM TOD^S AS FOSrcÔFS

. DIRECÀO ELETRICA

- TiAVA ELÊTRICA COM FECHAMENTO AIITOMATICO E ACTONÂMENiO DOS VIDIOS

VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS

F^Rôts oE NEBLIN^

LIMTTAr)oR E TF.GULADOR I'E VT,LO'IDADE

RODAS DE LIGA LE\TE 16

SISTEMA MULTIMIDIA

CAPACIDADE IORTA MALA ]20 LÍ

I^llQuE DE COMBUS'IIVE! 50 LT

. PAR {HOQUES N^ COR DO VEICULO

Do22 EsPEcrFlcaçÕEs MTNIM^s

, AIREÁGS FRONTAIS

MOTOR I.ó fLEX

C^rlBlo AUÍOl,l-{TICO

O total do item é de R§ 108.000,00(Cento e oito mil reais)

Dâtâ de âssinâturr: 19 de Janeiro dc 2022'

Vigênciâ: l8i0l/2023
Publicrdo Por:

Milicio Vicente StÍoher
Código IdentiÍic.dor:EBF95392

Matéria oublicada oo Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia l0/01/2022'
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